
preponderantemente um Direito de Juristas, como também de alguma maneira acontece n~ Bras~L 
Note-se, entretanto, que a influência do direito estrangeiro na obra de Ruy Clrne lim~ não e n~nca 
exagerada e nem meSfTlO aparente, A preocupação do autor ê s~mPle a de pr~servar a !fldependencla 
do pensamento, sem desviar-se dos veios autênticos da tradlcao luso-brasileira e sem desprezar, ao 

mesmo tempo, os avanços da ciência universal. . , _., . .. ., 
Não é aqui a ocasião de realçar, um por um, os numerosos mentos que tem os. Pnnclplos , 

limito-me apenas a registrar o que talvez seia a contribuição mais impOftante d~ RllY Clrne lima pala 
a ciência do Direito Administrativo: o seu conceito de relação de adm!fllstracao. o modo pelo ~ual 
coexistem sem se anular, em determinadas situacões de conflito, os interesses e poderes da Adm!flIS" 
tracão com os direitos subietivos dos administrados, no imemorial contraste entre a autoridade d;l ~s
tad"a e a liberdade dos indivíduos, A idéia de relação de administração, moldada sob o regIme )ur,ldlco 
dos bens püblicos, é de imensa utilidade para a compree~são não só de di~erso~ i~stitutos d~ Direito 
Administlativo como da plópria ciéncia do Direito Administrativo e do Direito Publico em geral. . 

É de 19""..>3 'o "Sistema de Direito Administrativo Brasileiro"; de 1954 a "Pequena História Terllto
rial do Brasil" e de 1958 a "Preparação á Dogmática Jurídica" No "Sistema" e na "Preparaç~o:' são 
tratadas com mão de mestre algumas das mais intrigantes indagHções que se propôen; aos IUrlstas, 
como a relacão entre Estado e Direito, entre lei e costume, a distinção entre Direito Público e Pnvado, 
o problema 'da natureza das pessoas jurídicas enquanto relacão, o Direito Subietivo e, novamente, 
mas de forma mais extensa do que a desenvolvida nos "Príndpios", a relação jurídica administrativ~. 

Não posso fazer neste momento a reconstituição do completo itinerário de uma d:nsa expenen
da intelectual, nem inventariar de modo exaustivo o legado que uma personalidade !aO exuberante 
como a do DI. Ruy _ como sempre foi carinhosamente conhecido em todo o Rio Grande "-, delx?u 
para nós e para a cultura brasileira. E nem me caberia, igualmente, examinar-lhe a obr~ como Jornahs .. 
ta OI) analisar sua passagem, infelizmente lápida, pela politica. , 

Como falo pela Faculdade de Direito ê Ileçessário, no entanto, que ?Iga, sem fazer agrav~ a ne· 
nhum dos outros ilustres mestres do nosso tempo ou das gerações antenores, que fOI ele a maior ex
pressão da cultura e da inteligência que já exerceu o magistério na Faculdade de Direito?e Porto Ale
gre. vulto inesquecível pelo saber desmedido que o fazia, nos tempos modernos, I!Illa figura compa-

rável aos eruditos célebres do Renascimento. . 
Creio ter dito Machado de Assis, ao falei o elogio fünebre de urn amigo, que "ele sabia bem as 

coisas que sabia". .. . " 
Do Prof. Ruy Cime Lima talvez se possa dizer que "sabia muito bem as mtJltas COisas que sabia , 

pois tudo aquilo sobre que seus olhos pousavam, desde que tivesse algu~. ,ltratlvo Illtelectua.l, ficH~a
lhe gravado para sempre, como matéria a ser futuramente elaborada e utilizada por sua prodigIosa Ifl' 

teligenciiJ. I' . 
Tão esplêndIdOS dotes de espirito coexistiam no Professor Ruy com uma bondade sem Imites, 

bondade que por certo era congénita, mas que há de ter sido dilata~a pela religiosa. profunda e nunca 
desmentida fidelidade aos ideais do cristianismo, erguidos em sua Vida como valores s\!premos, como 
alfa e omega, como causa, razão de ser e fim de tudo.. . 

Nesta bela terde de invelno, quando o sol se desmancha em poeira de ouro sobre esta~ g~lenas, 
colu'las e estátuas; quando lá em baixo Pano Alegre se contempla, refletida no espelho liqUido do 
Guaiba; quundo nos angustium e aSSHltam tentas inquietações sobre o futuro do BraSil e do mundo, 
nós nos reunimos aqui, PlOfessor Ruy, para prestal"lhe a derradeira homenagem dos que o amar,?m, 
estimaram e admiraram enquanto seu corpo e seu espírito estavam unidos, mas que o contlnuarao a 
amar, estimar e admirM enquanto persistir no mundo uma só dessas preGÍoSHs fagulhas ~eSparg.lda,s 
pelo seu espírito, que vivifiçam e fecundam a nossa vida e o nosso trabalho, a~<;lm C?ffiO hao de vlv,f,,, 
car e fecundar a vida das geracões futuras pelo mágico e eterno poder da inteligênCia, dI! cultura e da 

grandeza de alma. 
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INTRODUÇAO 

I. O fato de serviço é o elemento detmminante da vinculação da responsabilidade administrativa. 
Para que possa ser vinculada a responsabilidade civil de tJml! pessoa, é indispensável que o dano, cuja 
reparação ê demandada, seja atribuído, a um fato do serviço público, 

No plano da responsabilidade por culpa da Administrucão, o fato de servico deve ter a carac
\(,rística de uma culpa: culpa administrativa. 

A culpa administrativa enGO!11ra .. se, portanto, no ámago da lesponsabilidade da Administração. 
Oposta ao fato que vincula somente sua responsabilidade frente aos tribunais de justiça, a falta admi
nistrativa vincula frente à iustiça I!dministrativa a responsabilidade do Poder Público 11). Segundo as 
regras da responsabilidade administrativa, a vítima de um dano atribuído à ação administrativa poderá 
obter a reparacão da Administração se não ficar provado que a CI!US~ esta numa culpa do servico pú' 
hlico 121. 

2.' Paradoxalmente. apeSHr de sua importáncia, a culpa administlativa é raramente definida de 
maneira positiva pelos grandes autores de Direito Administrativo, a tal ponto que um civilista, Gérard 
Corou, notou em sua tese (3) que o silêncio em direito público era gelai no que se se referia à defini· 
ção de culpa. Ele opunha esta recusa de definicão de culpa administrativa à "febre dos civilistas" em 
procurar uma nocão teórica de culpa (4). 

É preciso reconhecer que a grande maioria dos desenvolvimentos consagrados aos fundamentos 
de responsabilidade define culpa administrativa negativamente, em oposição á culpa pessoal de agen
tes püblicos. Seria culpa administrativa todo o procedimento atribuído á Administração que não pu" 
desse ser qualificado de culpa pessoal. O esforço <lu doutrina recai, portanto, sobre a definição de cul
pa pessoal. Esta doutrina implica indiretamente e de maneira negativa a definição de culpa administra-
tiva. 

Georges Vedei após destinar, no seu Manual de Direito Administrativo, três parágrafos á nocão 
de culpa pessoal do agente público (definição e funcão) (6), define a culpa administrativa, que ele 
chamou culpa de serviço, como "a culpa atribuível a um ou vários agentes do servi co" (7), 

Para Rivero, 'a culpa de servico é um enfraquecimento no funcionamento normal do serviço atri
buível a um ou vários agentes da Administração, mas não imputável a eles pessoalmente" lS] 

Outros eminentes autores procuram dar á culpa administratiVil urna definição positiva, suficiente 
por si mesma sem que seia necessário recorrer á noção de culpa pessoal. Infelizmente esta definição ê 
bastante imprecisa. 

p,)ra Chades DebbasGh, "a culpa de serviço público" ... "pode talvez estar ligada diretamente à 
atividade de um agente de serviço, ou ser o resultado de um funcionamento defeituoso do serviço na 
sua totalidade" (9), É uma definição ex,lta, porém vaga, de culpa administrativa. 

A tentativa de F, P. Bênoit é mais elaborada: "a culpa administrativa constitui-se, na verdade, de 
um mau funcionamento do serviço, o caráter cQrreto ou defeituoso deste funcionamento ê apreciado, 
pura e simplesmente. em relação ao que deve ser o funcionamento do serviço na aplicação das leis e 
regulamentos que o definem" (lO). 

Esta definição está próxima daquela, mais explícita, dada pelo decano Maurice Hauriou á culpa 
administrativa, em 1914: "Um serviço público organizado representa um corpo de tradições, de hábi-

'r'ad"cik>, a"""".ôda Delo autor e .d"o,,,, de "La O()I,on J!e r.~l~ Ind. a<J"'''"W.''ve'', pubtcado no Revve du dlOj, public~' d" la 
sCi""cepoiiUqueem r'."Cg~1 aJ'o'!{an!,!$" ",a"·av,,I1917, p'" Cé,a, A F Ma""M, R."IS~O de EI,.na Oona1elkd. Moura, 
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tos e de disciplinas; há neste serviço publico uma certa "dj/igenfia" habitual, que provavelmente não 
é a diJigentia máxima, mas que é uma diligentia média, a qual a boa administração se contenta em 
apreciar in concreto. As culpas de serviço serão as negligências, as omissões, os erros, as impericias 
que o agente poderia ter evitado se estivesse apto à diligentia média do serviço, e que, ao mesmo 

tempo, não denotasse de Stla parte (Jm ato pessoal" (11 j. 
Podemos ainda verificar que, para completar sua definição, o eminente decano utiliza, em última 

anàlise e a contrario, a noção de fato pessoal. Se compararmOS estas tentativas de definição às definiçijes de culpa dos civilistas, em seuS trata-
dos, podemos somente concordar com a opinião de Comu referida anteriormente. A fim de não to" 
marmos só um exemplo: Mazeaud e Tunc, no seu "Traité de la Responsabilité Civile, dedicam dn
q(ienta páginas à definição de culpa (121. Analisam sucessivamente as definições que conduzem à ne" 
gação da culpa e as definições não precisas, a fim de eliminà-Ias. Buscam, em seguida, uma definidlo 
exata de culpa. Este estudo ocupa quarenta pàginas da obra. E somente após tal trabalho de definição 
é due os eminentes autores abordam as "aplicações da noção de culpa", as quais se estendem por 

duzentas páginas, Somente o decano Paul Duez dedicou-se a tal busca das caracteristiC<ls especificas da culpa ad-
ministrativa em sua obra que se intitula "La responsabilité de la puissance publique" - O ilustre autor 
destacou, no cabeçalho do primeiro capítulo, as cinco características essenciais da culpa de serviço: 
autonomia em relação aos textos do Código Civil. caráter primilrio, anônimO, variado e geral (13). Po
demos, contudo, observar que estas caracwrísticas aplicam-se maisã responsabilídade administrativa 

por culpa do que à culpa administrativa propriamente dita. 
A freqilência da definicão negativa da culpa administrativa explica-se pelo tato de que dentro do 

quadro da responsabilidade administrativa, a culpa pessoal é a exceção que, por vezes, conduz à ex
clusão da responsabilidade da pessoa pública e ã incompetência da jurisdição administrativa. 

O principio ê, na verdade, Que o dano causado culposamente pelo agente publico, agindo no 

campo do serviço público, "acarreta" sua responsabilidade 04). 
E o reconhecimento do caráter de culpa pessoal destacado do serviço que afasta, excepcional" 

mente, a responsabilidade da Administração, Confirma-se, portanto, ser particularmente necessário 
definir, em primeiro lugar, a culpa pessoal a fim de determinar a abrangência da exceção ao direito co' 
mum. A culpa administrativa, desde logo, poderia ser facilmente enunciada como o procedimento 
culposo de um agente público em servico nllo s\lscntiv\ll de ser qualificada de culpa pessoal. 

3. Explicável e generalizada, a defini cão negativa da culpa administrativa tem o inconveniente de 
não fazer aparecer os elementoS constitutivos da mesma. A culpa administrativa caracteriza-se, em 
princípio, por uma dualidade formal que pode apresentar-se sob uma das seguintes formas (15). 

1? A "culpa do serviço" é uma culpa anônima que não pode ser imputada, com precisão e (:erte
la, à pessoa física empregada neste serviço. Ela e analisada como um funcionamento defeituoso do 
servico, em seu conjunto, em relação às rogws que o comandam- Pode tratar-se também de umé mà 
organização do servi co. E uma culpa do serviço, t\lntas outras. A prova desta culpa e Stlficiente para 

responsabilizar a Administração. Esta clJlpa. por sua natureza, seja ela anónima ou coletiva, é essencialmente diferente da noçâo 
de culpa individual cometida por uma pessoa física determinada. Tal diferença de natureza nem sem' 

2? Existe, na verdade, um segundo tipo de culpa administrativa: "a culpa de serviço" de um pre se reconhece. 

agente público que age no exercfcio de suas funções. A culpa não é mais anônima, é personalizada: é 
o fato de uma pessoa física determinada, empregada no servi co. Não é uma culp<l do serviço em sua 

totalidade: é uma culpa individual. Esta culpa, entretanto, não responsabiliza pessoalmente o agente que a cometeu, mas a pessoa 
pública que emprega o agente culpado. Este, na verdade, cometeu tal ato culposO por querer cumprir 
sua missão no serviço. Ele não agiu com vistas a um proveito pessoal; cometeu um ato profissional 
culposO no exercício de suas funcõeS. Em segundo lugar, o ato culposo cometido não é grave, mas 

leve. Com certeza, todo o ato culposO deve ter seus danos reparados, mas deve o ato profissional cul-
poso leve (ie um agente público sofrer a dura sanção da responSabilidade financeira de seu autor? Não 
estaríamos arriscando em tirar todo o espírito de iniciativa dos agentes do poder público? 

Sob esta forma, a culpa administrativa quase nada difere, pela sua nature1,a, da culpa pessoal. 
Ao men(lS, de um tipo de culpa pessoal que consiste em um ato profissional culposo grave, porém 
não inten(:ÍonaL Ela é a obra de um agente público na busca de um fim do serviço público em que está 
empregado. Ao comewr tal ato culposo, este agente não teve nenhuma intenção de prejudicar, ne
nhuma intençâo de tirar proveito pessoal. Se sua culpô é qualificada de pessoal é porque revela de sua 
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parte um desconhecimento grave das regras de su -' 
MesTno sendo ,uma culpa gmve que super~ a 9ravida~ fUn?~? E um MO profissional culposo grave. 
de um f~nclona:io. é de fato uma culpa pessoal e im e ome la, d.os atos culposos que se pode esperar 

A \ln,ca dIferença entre a culp' d, . Pded que sela ali VISW uma culpa administrativa 
. I • I' _ - '" servlCO e um a"ent 'bl· . 
"m enclon.a e a diferença no grau da gravidade A rim' ,'.', e pu ICO e a culpa pessoal não
:><;gunda e grave e, por conseguinte, será sanc:o:d e!~a e vIsta como leve e, portanto, escusável; a 
IUllOS. . I n a pe a responsabilidade civil do agente frente aos 

. A dualidade formal da culpa administrativa não tem in -, -s~bllldade administrativa por culpa. Oual uer ( ,'. cldencla sobre o regime jurídico (ja respon
vlflcula a responsabilidade da Administra;ão se,~e ~e~a a forma que ela tome, a culpa administrativa 
deSlgna;to por nomeação tenha cometidó um ato ~ I seja precISo ~s~abelecer que tal ,lgente público 
para a VItima demonstrar que o se

n
" •• I'" u poso no exerclclo de suas funcões E sufh~nl' ,.~uunclonoumal. .' """. 

· Porém tal dualidade ó importante n I " , nlstra!\Va, Dentro do quadro deste e~tud( nqu,e conceme à de}lfllç1!o da noção própria de culpa adml' 
exam d ' _ ~ '"" eremos a ocaslao d", .,. . e as caractenstlcas da noção de I d" ,.' "fi Icar SU\l Influência quando do 

4 A ~"Ip' ,d ., _ cu pa a mmlstratlva grave 
_ ... ~" mlnlstratlva Ó uma I d r " eisa: cu pa e ,tual de niltureza objetiva que o I·ui .. av,li" ,,, to " ' " rma pre-

1. Culpa quase delitual: de difícil defini 'ão " ,., . tlial. Esta pode assemelhar-se à cul" " ,por s, r;:esrna, a culpa quase-delitual se opõe à culn~ deli-
m . _ In enclonal, comete .. se um I d I· ~ 

os c?m mtençao de causar um dano" (16) A c I" . a c,u pa e Itual... cada vez que agi· 
ato ~Il.,poso. cometido sem intencão deliberada d~ ~a quase-dehtual e, dessa forma, negativamente o 
administratIVa será classificada dentro da cate ,,~usar dano. Se adot~rmos esta definicão, a culpa 
um agente público é, sem dúvida semp' I·dgona as culpas quase-delltuais. A culpa intenGÍonal d~ 
for t'b' ,e I a como uma culpa p I N- " ma, a ri Ulf uma intenção de prejudicar o servico 'bl' essoa, ao poderíamos, de outra 
2? Culpa objetiva: em Direito Civil I' _ pu ICO em seu conjunto. 
vel. ~E!a compreende. em primeira 'i:::n~fa e ~;:::~~ida de doi~ elementos cuja ligação ê indispensà
gaçao preexistente ou, segundo uma outra ;er' ent~ O?letl":,o: a culpa é a violação de uma obri .. 
este elemento não ê suficiente "m I rrunologla, a vlOlllçao de uma regra de direito. Contud

n 

I' d' queo alOconSlderados"'a 1"1" d ". a em ISSO, apresentar um cariÍler subjetivo S ~, qua I Ica .o de culpa. Este fato deve, 
n?,:,. culpado da violação de uma obriga 110 . r :~.autor deve ter-se consc,entlzado de que ele se tor
clvlllSta~ denominan "imputabilidade" (~7) PN: f Istente .ou de u~a nOfma de direito, t a isto que os 
para Leon Duguit, a culpa ê a "violação con' i alta de Imputa?lh?ade n~o há culpa civil. Portanto, 

A culpa administrativa ra,'m, n ~ ente de regra de direito por livre arbítrio" (18) 
· _ _ ... u •• , ,.ecessanamente est d - I . 

mlnlstratlva pela retomada da definição ma' f ,,' es OIS e ementos? Se definirmos a culpa ad .. 
de se~iço" 119l, quase não notaremos o a~s e~~uen:n:ente ~ada de "todo funcionamento incorreto 
relto C!vil. Há culpa administrati"~ d,'d p ,su letiVO, a Imputabilidade no entendimento do O,· 
'. . '" "e que seja constatado .. " c,onava ou que funCionava com atraso. que o serviço funCionava mal, não fun· 

"Seguramente, há culpas administrativas nas ua; 
ção . Trat.ar .. se .. á de atos culposos de serviço os;, s se descobre o elemento "consciência da infra· 
tretamo, mesmo nessa categoria de culp, d ' . ,ometldos por agentes públicos determinados En-
present' I· d' ,a mlnlstratlva o asn<>~I· b' " , -"" ' a em o rnillS, é acidental; não ê " ", "y~ '"' su letiVO não esta presente. Sua 
tenclil de uma culpa administrativa_ m.cessana, e não convém prová-la para estabelecer a e)(is-

· A culpa administrativa ê urna c I . . pSIcológica! 19) (201 I. pa puramente obletlva que não comporta nenh"m" I " . 30' " y "re erenCIa 

: Culpa avaliada concretamente: se conservarm . - . slm~les: con~titui uma culpa administrativa os a. definição ~.a,s freqüentemente usada e a mais ral . do serviço pú~lico. Tal definição ê ins~~c~:~t~cl~nam~nto, Incorreto':, '~defeituoso" ou "anor
unclonameflt? defeituoso do serviço. A partir de . onvem, ao m:nos, mdlCar em que consiste o 

mento do serviço? A tal q(1estão não podemo d qduando ou em relaçao a que há defeito no funciona-
Pod' s ar uas respostas diferentes 

" emos avaliar que há funcionamento defeituo d' . 
mente as prescrições das leis e dos reg"I,., I so o serviço quando este funciona contraria· 
B, .• , •• A _ Y ,,1 n os que o regem Est~'" , - -n,,1 . culpa admmistrativ, "e", ,., .d ,." a concepçao escolhIda por F P _. ., ,,,,SIUI a na verdade pm I . . . 
ViÇO, o carater correto ou defeituoso dest f' " ' um ~nclonamento defeituoso do ser
mente em relação ao que dev, ." ~ I e unClonamento que e&'ta sendo avaliado pura e simpl-. ~ "unClonamento do se . - -' .,.," 
que o defmem" 121 l. O autor dedica-se a ui ~IÇO na apltcaçao das leiS e regulamentos 
~a desvendar esta última, seria preGÍso ~o~p;lr~~~~U:~eclação abst~ata da culpa admini~rativa. Pa" 
ideal que resultaria da estrita aplica cão da I . I _ ~onamento real do serviÇO ao funcionamento 
resulta em equiparar a culpa administrativa e:~sf:i~~1 e ~ ;egUlamentação em vigor, Esta apreciação 
corresponde ao estado da jurisprudência A ju . /.ga. ( o serViço. Tal equiparação é abusiva, não , flspru anCla conSidera que toda ilegalidade não consti-
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lui uma culpa administwtiva, e supõe, ao contrário, que os ptocedimentos não ilegais podem ser 
constitutivos de uma culpa adminis1rativll. O juiz, na verdade, detém-se em uma apreciação concreta 

da culpa. TIlI apreciacão conduz a uma nod\o do funGionamento defeituoso do serviço, próximo áquela 
que descreveu o decano Hautiou: "as eulpas de serviço são as negligências, as omissões, os erros, as 
imperícias que o agente teria evitado se estivesse apto à diligêncill normal do serviço"(22I. 

Esta diligência normal é determinada pelo juiz, in concreto, quer dizet, leva em conta a nlltureza 
do serviço e as circunstâncias particulares de tempo e de lugllr nas quais se realizou o ato preiudi(;i<ll. 

Os elementos de diteito estabelecidos pela legislação e a regulamentação em vigot serão levados 
em conta pelo iuiz, qlle reunirá os elem~\r1tos do fato em si ao caso em voga. 

5. A apreciação concreta da culpa administrativa conduziu o iuiz a admitir que esta culpa poderia 
apresentat diferentes graus de gravidade. A simples eulpa administwtiva ou culpa administrlltiva leve 
oão ê suficiente, em muitoS casos, para vincular a responsabilidade da Administmção. Somente os 
setviços ou as atividades do serviço público não têm sua tesponsabilidade levadll frente ao iuiz admi·, 
nisttativo em razão de uma culpa caracterizada, Oll seia, Que tenha atingidO ou ultrapassado um certo 
gfi>U de gravidade. Para essas atividades, cometer um ato administrativo culposo não é sinônimo de 

responsabilidade-
Durante o séClllo XIX, este sistema de graduação das CUIP,lS administrativas atingiu uma gtande 

complexidade. Assim, alguns autores dividiram as culpas administrativas em Quatto categorias, clas
sificadas pOt ordem cres(:ente de gravidade: a culpa simples correspondente ao regime de responsabi
lidade do direito comum, a çulpa grave, a culpa manifesta e de particular gtavidade e a culpa equipa-

rada ao dolo (23). Urna tal precisão nos diferentes graus de gravidade que poderia tevestir a culpa administtativa 
apresentaria verdadeiras dificuldades de aplicação. "Que grau de gravidade deve aptesentar a culpa 
para vincular a responsabilidade"? A parte delicada do problema reside numa dificuldade de técnica 
iutidica, de ordem totalmente geral. "Dosagem da culpa": dois termos que se comprometem Quando 
encontrados iuntos: ê introduzir a Quantidade na Qualidade pura da noção de c\llpa; a tentativa está 
destimlda, senão ao fracasso, pelo menos à abstração Que os objetivOS não conseguiwm substituit à 

precisão dos números. Apurar o "grau" da culpa será urna obra proveitosa se encontrarmos um modo de exptessão nú-
metica que, quando reduzida a nuancaS de qualificaçõeS, toma-se um empreendimento inütil. 

P()rtanto, ao tentarmos sobrepor "culpa gtave", "culpa leve" e "culpa muito leve", voltamos ao 
problemll de sua definição e gtaduação, sem obter nenhuma precisão, nem facilidade de ap!iGação" 

(241- t:. sem dúvida, a conscientização dessas dificuldades e do agravamento da situação das vitimas 
conduzida por este sistema, que levou o Conselho de Estado a abandonar progressivamente esta eS
cala de culpas pata n~o reter mais Que dois graus na gravidade das culpas administrativas: a c\llpa 

simples e a culpa grave (25). 
Daí em diante, a responsabilidade da Administração estarà vinculada, em princípio, à prova da 

eulpa administrativa simples, Entrewnto, quandO o dano tesulta de cettas atividades públicas particu
lares que s.,'lo fixadas pelo j\liz, é solicitado às vítimas que evidenciem a culpa grave cometida no 

exercicio destas atividades. 
6, A culpa grave administrativa é uma exceção em matéria de responsabilidade da Administta-

ção. E, portanto, necessário delimitat, em primeiro lugar, o campo de aplicação desta noção. Procu .. 
wremos, a seguit, numa segunda parte, destacat as earactetisticas fundamentais da noção de culpa 

administrativa grave. 

L O CAMPO DE APLICAÇÃO 
DA NOÇÃO DE CULPA ADMINISTRAT!VA GRAVE 

7. A jurisptudênda, da mesma forma como ocorreu no coniunto das regtas que organizatam o di· 
reito comum da responsabilidade administrativa, também desempenhou função essencial na delimita" 
ç~o do campo de aplicação dll noção de culpa administrativa grave. Alguns textos legislativos, no en
tanto, exigiram que fossem produzidas ptovas da culpa administrativa grave, a fim de vincular a res
ponsabilidade da Administração em relação a certas atividades públicas. Tais textos são raros. 

Poderíamos Gitar o artigo 136 do Código de processo Penal, nos termoS do qual a culpa sus .. 
cetivel de acarretar a tesponsabilidade do Estado em tazão de atentados à liberdade individual é uma 
culpa grave (261, Os casos que petmiH\m o exercício de tomllda de posicão determinadoS pola lei de 7 
de fevereito de 1933, constituem, de igual modo, culpas particularmente graves: "dolo, fraude, con-

16 
RPGE, Porto Alegre, 14(40H3 .. 38, 1984 

çussão ou culpa grave profiss,onal" '271 I . ( .. , 
v,dades púhlicas de transporte a Lei'cÍe 2: dgeua men~, ~~ rnatena de responsabilidade do lato das ali 
de 1966 {transpottes ma,itirno~) Im:Í,cam QU~:arco e " 51. Itransportes aéreos) e a lei de 18 de junho 
de doia ou falta inescusável de sua parte 1281. responsab,hdade do transportador é Ilimitada em caso 

A I .. e, de 5 de iulho de 19'72 relativa à fefor d .. 
"O Estado tem o dever de repa";ar o preiuizo ca~:ad~ processo ovo!, por fim, ind\ll em seu artigo 11: 
lustiça. Esta responsab!lidade somente é vinc lad" j.e,lo fu~clOnamemo defeituoso do servlco da 

) 1281. u a por <J ta grave ou por urna denegação da iustica" 

, Com excecão destes textos, a delimitacão do carn dl"· . - ' 
do I"'Z adrnlfllStrativo. Para realizar esta ta ef' I po e ap Icaç§o da noçao estudad~ é função 
geralmente menos"'elada ,-,;,c n,c;',.". r a, e e se IdJt,lil~ de um método de delirnitadlo particular 
'. ,__ ,,<Y~,,~~~Uaserexamm<J o sob ',.. ' 
Butondllde ao juiz para def;flir as atividades p' bl ,,' um pnmetro titulo C.."J. Este mél0do dá 
por culpa grave (S), " u Iças Que se benef,çlam do regime de respons<JbiÍldade 

A - O método juri$prudencial de deJimi't8Ç§o 

8, Podemos nos utililar de três métod d'" , -'! de ilplicacão da nocão de çulpa administ ~s Istrntos paril consegUirmos uma delimitação do campo 
as s<l\I<Jcões nas qua,s setá exigido do re r:~~~'1~~a~e, Po.de-se, e~1 prmlelfO lu,w

r
, determi'1~t il prior! 

f colhil deve ser feitil entre uma deiimita;i . a proV,J (le umil culpa grave. Por este ângulo, a es· 
utilizar um método empirico na aplic<Jcão ~:~;e~;rvICos" de natur.el<J m<Jterial. É igualmente possível 
$0 as circunstâncias particulares de tempo e ~ ar q~re o II"z leVM<1 em conslder~cão em cil.da proces .. 
pa admlll'snatlvil grave, g p a conceder ou não o benef'clo do reg1me da cul-

9. Oeli17111dcJo org!JmC<J ou por "servico" Ao e1>C Ih ' . , 
sa1),l!dade de certos servicos púhlicos 110' ".d ,.0 er este metodo, o IUIZ deCide que a respon-

J vitima apresentar a prova de uma ~'jlp·. 9 ,sen,1 o organlco de seu termo, só podetá ser aplicada se a 

C~ , ; ~\ ," raV<l por eles cometida. 
-) ."arles Deobascli t~ Mmcel Wali . . , , " ma, na parecem crer que o IUlZ administrativo francês age desta for-

O primeiro destes dois excelentes ilutores refere eM' , 
j\JizlevB em con1a 8sdificllldades iner t ", m seu <lnual de Direito Administrativo que "o 

.. ', d 'd d en es ao unclonamento de cettos serviço> O d e eXigi o a culpa varia conforme os servicos" (29) S . ' ... grau e gravida" 
serviços que, em razão das dificuldades de f .. egue, ainda, a en"umeracão dos "principais 

:1 ve" "o servico de policiij" . "o r' hseu , ~n,cl~na,;;ento, a lur~sprudencla exige urna culpa gta' 
":i (301. . se ViÇO ospltalar .. o servIço fiscal" e a "tutela administrativ<l" 

:\ O mesmo t'ipo de apresentação s n . ': AdministraM" sob o titulo In0 1(01). ~; contw na obra de Marcel Walme. Em seu "Précis de Oroi! 
;;, dade", ele eK~ilca: "Quando ~ertos ~ervi~~I~~s cuias culpa~ graves somente vinc~lam a responsabili
,~ administrar, o Conselho de Estado conSide~ ~j~arecem mals,mportantes e por.'sso mais difíceis de 
,,'c por culpas graves e pOI nenhuma outra mal~·' 1 e a. re~~on~bllldad? do Estado e somente vincul<Jda 
,} a responsabilidade do Estado por culpa gw ~ ~ mals,a em, os serv'cos que.somente podem vincular 
': "servlcos da saúde pública" "os ser' vefsao O~,segumtes (31): .. "a policia", ... "os hospitais" e 
<j servlws penilenGiári"s" :,~ ~~p, "dIÇOS IscalS, "os serviços de combate a() incêndio" "", 
i, v, ,.,. v~" roe osoaflcos"1321 " " 
't r nl apresenta cão não parece corresponder exatame'· ,-" i prova, o fato de que 05 autores citados são f()r 'aoos nte ,a ,poslcao lunsprudenciaL Aceitaw()s, por 
t mente cer!<JS ",t;vid<Jde~ dos se, .• ,'" . d

Ç ~ preCisar, em seus desenvolv!mentos, que 50-
,', . ~ v ~~S menciona os e nao out,"· "b" ,.. , . "mlnlstratlva grave, "~s,, "ne ,ÇJ<Jm (O reg,me da culp,) ,lO' 

" Na realidade, :: iuiz usa outro método de delimitacão. 
, 10, D~'''mJWCi)O material ou por "atiVidades" - O . . . }damentacào, para exigir a prova de uma I' _outro metoÓo de delimitação consiste na fun .. 

''lcào malOr;al de at,vid;des. Dentre ·as div:~Js~: ~;':~~~~: na ~oc~o orgiin~cade "servico", m<Js na 110-

;+aprosBntam um caráter especial de difiGl Id d ,:, b . de \ m serv'ço publico, somente aqueles que , . j il es se enef,clam do regime de culpa grave 

I I i i por u~:~:~~~e~:;:,xí~eid o q~e não ocorre (:om o Pt~')CL>der~1(o). Eie permite que 

p , , selam submetidas a um regirne d~f~re~t:('~~o GGm ~ ~~aJ~ ~e dlflculd<lde q(i?: seu exerGicio 
Portanto, para os serviços de q~e' , . ,. ~ es~(~~sa I ,( a e.. , 
nr~ve de serviço quando os danos Sl~r:;carrflga a poliCia adrl1lrllstratlva, o IU~1 exige a prova da 

norrtl<Jtiva desl()s serviços Im,bhcaciím CjaU~adO,5_POratlVldl1deS ou OpetaÇOes materiais. A ati-
, i ' , . o ( e ( eClsoes Ind'VldualS ou regulamentares) vinc la 

em todos os casos que uma culpa administrativa, mesmo leve, !enh<J Sid~ GO~ 
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Embola contestado por certos "utoles, parec8"nos que uma distinção do rnesmo tipo é feita pelo 
iuiz entre as diversas atividades de serviço encanegados da prevencão e combete a incêndios (34). 

No que conC8me aos serviços hospitalares e de saúde, sabe"se que, também aí, é preciso distin" 
guir, dentre as atividades em Bxelcic.io, aquela em que o dano ocorreu. Tratando·se de uma atividade 
médica (35), só a existência de uma culpa grave implica a responsabilidade do serviço i36). Se o dano 
resulta de uma mil organização do serviço hospitalar, il prova de culpa simples é suficiente para vincu" 
lar a responsabilidade desse (37). A solução é idêntica para quando o dano lesultar de cuidados admi

nistrados a um paciente. 
Tal maleabilidade no emprego do método de delimitação fundamentadO na'noção material de ati" 

vidades apresenta, do ponto de vista da vítima, uma importante vantagem. Ela permite uma reducão 
mãxima dos casos em que se exige dela a prova da culpa grave. Somente certas ações do serviço, 
aquehls que apresentam um earater revelado de dificuldade, se beneficiarão desta responsabilidade 

atenuada. 
Devemos, entretanto, reeonhecer que se for esse o caso mais freqüente, na prática, encontra-se 

também '" mais raramente -"" a situação inversa. 
Certos tipos de atividades que podem fazer parte de diversos tipos de serviço, organicamente de:, 

finidas e distintas, se beneficiam da técnica de vinculação de sua responsabilidade pOI culpa grave. 
Citamos, aqui, o caso de atividades de controle exercidas pelo Estado sobre outras pessoas pú

blicas ou privadas_ Trata.se, essencialmente. da atividade de controle de tutela exercida sobre as pes" 
soas públicas descentralizadas. Sua responsabilidade só é vinculada sa for estabelecida uma culpa 

grave eontfa o serviço de IiJtela !381, 
No entanto, entra igualmente nesta categoria o contlole e)(ercido pelo Estado sobre certas ativi-

dades dirigidas·por pessoas privadas. É (l caso, desde 1936, das atividades da comissão de controle de 

bancos (391-Semelhante solução foi aceita, mais recentemente, em juris.prudência, no que conceme ao con-
trole que o Estado exerce, ou é reputado e)(ercer, sobre outre;; <ltividades privadas, particulalmente a 

atividade profissional dos ag~mtes de câmbio (40). 
Nestes casos, a noção de atividade de contlole é mais ampla do que aquela de serviços de tutela 

empregada, por e~emplo, por Debbasch 1411, ou do que aquela de "controle de bancos", utilizada 

pOI Waline !421. 
11. Método empírico. Circunstâncias de tempo e de lugar - Ao contrário d()s precedentes, 

Georges Vedei avaJia que o juiz administrativo, para definir o dominio de aplicação da noção de culpa 
grave, utiliza-se de um método de natureza material. Bi)seia-se na atividade em questão e não no ser· 
viço que C)o:erce: "o critério príncipai siío as diíiculdades ql!e ~presenti'l a atividade administrativa à 
qual é atribuído o dano" 143), Em considerado às explicações já dadas, esla análise da posição juris

prudenciill é a única correta. 
Mas o eminente autor não se limita só a esta constiltadlo, busca, mais adiante, qUilis são os ele-

Inentos que o juiz leva em coma para caracterizar o grau de gravidade da culpa administrativa- "A na" 
tureza próp!ia da atividade, de uma parte, "as circunstâncias de temp() e lugar", de outla. 

O JUIZ, segue VedeI, teria de lecorrer concomitantemente és duas técnicas de delimitaçã(). Algu" 
m,)s atividades do serviço público se beneficiaram, devido a sua próp!ia natureza, do legime da res· 
ponsabilidade por culpa grave. As outlas atividades públicas, dependentes. geralmente do regime da 
responsabilidade por culpa administrativa simples, poderiam se beneficiar da exigência de culpa gl~ve 
quando as circunstâncias particulares de tempo e lugar tornarem a realização excepcionalmente 

difícil. A opinião expressa POI André de laubadére aproxima-se desta interp:etação. O eminente autol 
plOpÕe-se, como Vedei, e urna análise "dualista" da jurisprudência. Leva em consideraci'lo que dois 
elementos intervêm na deHllminação jurisprudencial do grau de gravidade exigido da culpa adminis
trativa. "Para vincular a lesponsabilidade da Administração, a culpa de serviço deve possuir uma cer" 
ta gravidade, que é variáveL Varia, em primeiro lugar, conforme as circunstân(.iBs ,,<, tempo ... 
gar ... Por outro lado, varia conforme os serviços. Para alguns serviços püblicos, a iH 
pública só é vinculada pelas culpas graves (44). 

As duas análises diferem em um ponto: André de laubadere opta pelo métodO de d.,Ii"""'"" o.~ 'V 
gânica ou por selviç()s. Já Vedei prefere o métodO material de delimitação fundamentado na noção 
de atividades. Os dois são unânimes no que diz respeito ao papel importante da nocão de CilGUnstiln
das particulares de tempO e lugar. Esta apreciação não nos paloce e~ata. Convém, na verdade, precj.· 
sar a função e~ercida pelas cilcunstâncias de t!Jmpo ou de lugar. 

Deve-se, de inicio, reconhecer que as circunstâncias nas quais desenrololl"se a ação administrati· 
va lesiva são sempre levadas em conta pelo juiz. Tal nocão reve!a"se um elemento de apreciação 
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caláter culposo ou não do procedimento administrativo. Não há desta fmma' ·d"· . 
de graVidade exigido da culpa Sal' ti' ' ,- ~. . mCI encla SODre" grau 
trativa escolhida pelo iuiz 145) . Mar~~ ~~I~: aC ~amarnos il apreCiaçao fi? concreto da culpa admil1is· 
do ?ão julga a culpa segu~d~ um critério prees~;~~~:~i~~s ~g~j~~es ter.mos:. '.'0 Conselho dA f:~(a-
~:~I~aio~:;l~: c~~uca(:? c~so j)A ~ouve cu!p~, considerando todas ~s aci~~:~~~n~~~):~ ~~;: ,~~)e 

_ . ns ancl1ls rea me~te particulares podem retirar todo o caráter cu! d' .. 
dlmento Que, normalmente, sena constitutivo de uma culpa administrativa (47) poso () p.oce 
d Em o~~ros casos, a constatacão feita pelo iuiz de que atos pleiudiciais foram produlido$ dentro 

e clrcuns .anclas ~xc.e?clonais de tempo e lugar age, não mais sobre o caráter' culposo do ato 
sobre. o PIOP~IO, ~nnclplo da responsabilidade administrativa. Reunimos aqui a t",oria dos pOde:e~~: 
guer~a, ou m,JIS comumente, do ':.to de go~erno. Sem que haja investigação sobre" çarút6f CUIOORO 
r~~ao do procedimento leSIVO, nao é posslvel vincular a responsabilidade por par1e do PodeI P"!l)lico 

Fini)lmente, o que mais diretamente nos interessa nestes de I . , ., 
ser con~iderado pelo juiz d:ls circunstâncias de tempo e de IUgar~eE~:fI~~~~;~~:~s~~ ~i~C::;~li~f~,t~ ~ 
~o tra~am Vedei. e Laub.adere, quea ação administrativa, dificultada por circunstâncias de tnmpo'e ~e 
ugar. , ~ver-se-Ia_ benef,clar do I.Dglme de responsabilidade por culpa grave. ~, 

Para determinar o verdadeiro alcanee desta consideração deve-se s!)p,,'~r os processos ci.ad " 
pelos d~l~ a~to.res antenolmente referidos, nos quais o juilleva em consideração as circunstâncias~: 
:empo .e ugar, porquanto enc.onya-se em presení:,) de atividades públicas que. por sua própria M

urela, exrg~m que se prove a e)(!S1enç;a de uma culP<l grave {491, ' 
ido ~~ef::~i~~~:~!acàS ci:çunstâl:cia~: na verdade, em nad? con~ribui para que se (}tinja () (J'au e~i

~ulpa ad~inistril1iVa (C~I~~~~~ ,~d~a ~1n;Plesmendt~ qu~ o IUil ;jet~m·se r,luma apreciação ;>cBci,,;: d~ 
, ..... " , . , es a ,arma, o ano e awbuldo a atlvmade de fiscalização dos s~

ViÇOS penltencla!IOS VIsando a garantir a segurança dos detentos 1501. ' """-

decis~:~t~:~~~~~sc:s..~~~~~i~~d~S ~o: ~edel e laubadére, com au~lIio de suas análises. restam duas 
. ' .. de, s a o conCletamente baseou-se na noção de circunstâncias ex
cepCionaiS e tempo e de lugar eXigidos pela culpa grave: C.E. 9 de novembro de 1948 O· d 
1sssencourt (Rec 419) e 17 d' . d '962" ' ame e , ., .. :' ." e JaneIro e , MInistre des Armées c. Christianilli (Rec 44' 
=~:~~:~~O~~:IC~ inferir umadconclusão (,ja imponante função que esses autores atribuem à ~0Ç!l~; 
, ' :.. n o mu'to, po e'se rotar que, em certos casos muito especiais, o juiz considera <"s cir
~~n:~~~c~:~a~Oof~~t~~ra .e~ev~rl o g~alJ. d~ gravi;lad.e exigido da culpa administrativa grave, M~s, de 
pública cujo e~erciçio o~á:iOo~~~ ~~~I~~~nsprudenCIf.l leva somente em conta a natlJreza da atividade 

só en~a~~:r;;; (~~e~~~~oQ' u~~~~~~nal QUadiS são as atividades do serviço público ClIja responsabilidade 
., r prova o que se cometeu um ato culpo~o grave. 

B - As atividades púbfic8S que se beneficiam 
do regime de responsabilídade por culpa gr8l1f! 

12. 8eneficiilm·se desta regime pr"vil . d . . . , 
apresenta dificuldades particulares Em :al:º'~ ~ as atlv,dades das pessoas p\lbhcas cujo exerçiciD 

~~~~~:Ica~(~e CUIPOSOt, estas a1iv;da~les Vi~CU~af.:~~~er:~n~~~;:~a~: o~:r~~~i~::;~~~~d:~:~: ~~: 
, ró . un:a.cu pa ~r.ave. ~sta e a lustlflcatlva da aplicacão deste regime. 

prim;!o ~~I::Wd~~;~:aa:~~I~Stlatl~~ ?e,termina: quais foram essas atividades_ A escolha feita no cum
enunciada Hoie em d'a ,ezes crltlcaveL POIS~ não parece, em certos casos, respElltar a justificação 
de da Ad~inistração ~~ ~aXtl~~~~~vadP~ova d1~UIPe i!d~il.list.rativa grave para vincular a responsabiiida
atividades materiais de policia ad~i~is~~~- IC~S ,~IJ ~lr~~gICaS, atlvldade~ de sei viços penitenciários, 
de serviços.fi.5cais dos cOI1(,io$ e teleco~~~f~a~~~.a( es e controle exerCIdas pelo Estado, atividades 

13, AtJVIdades médicas DU cirúrgi J' f . . 
pelos serviços públicos hospitalares' s~:e~" ~,Ol .~enc!O~ad? que dentro.da.s atividades exercidas 
regime da responsabilidade por culpa te ~s ~tlvld,l(!es medicas ou Clrurglcas [,~"eficiam-se do 
atividades de outras funcões de que se ,gr~ve ~ mlnl,stratlva. E" portanto, necessário distingui' 8SS8S 

Tntand d d t· .. ~ ,. ,,)(,um em os serviços publrcos de saúde. 
, < o e e Ir!!! a açuo medica ou a acão cirúrgica d .. 
Irzar um critélio orgânico simples Oual"f ,. 'j:'~ po ,e~se, em ~nme,ro lugar, pensar em uti
ou cinlrgião, As out ~ '., I Ica lamos (e açao medica a açao executada POI um médico 
fermagem e admjnj~~:ç~~o('~~~es~\~ZadaS dentro_do quadr? do servico hospitalar, pelo pessoal de en· 
cão do serviço, ,Ulrlam as açoes paramedlcas: ações de assistência ou de organi2<l" 
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Tal procedimento incorre em critica; um médico pode realizar atos de asslsténcia, e pode igual 
mente se! encarregado de tarefa~ administrativas Idirigentes de hospitais, por exemplo!. Nem todas 
as ações praticadas por um médico de hosp'tal podem ser qualificadas de médicas. O Conselho de Es· 
tado, por t:.'Sta razão, rejeitou express~mellle esta definlcão orgânica em 26 de junho de 1959, RO(Jzel 
(51): " ... para que se qualifique os cuidados prestados ao paeiente, não é preciso que se investigue se 'i 
foram administrados pelo pessoal médico ou se quem os execlItou foi o pessoal de enfermagem_ Con.. -' 
vém, pois. basear,se unlcamenH, na nall\reza dos clIldados" O comissário do governo Foumier, nas :i 
suas conclusões nos autos, exprimi" claramente a onentacão da jurisdicão superior. E funcão médica 
todas i!S atividades que unicamente lIm méd,co pode realizar em função da mgulinnenlacão da cate-
goria. 

A lei reserva ao médiço o estabelecimen10 de diagnóstico e a prescrição do tra1amenlO. Ela con
fia ao Ministro da Saúde o cuidado de precisar quais são as outras funções da profissão que somente 
podem ser desempenhadas por medi<:,os. O Decreto ministerial de 31 de dezembro de 1947 divide as 
flmc5es da profissao médica em quatro categorias: 

10 _ Funcões desempenhadas Por um a1endente, sob prescrlcão médica, porém sem a sua pre" 
senca On)eç6es subcutàneas e intramusculMeS, massagens e curativos simples. J. 

2? _ Funções desempenhadas por atendente, após um médico titular ter pessoalmente lhe con 
fiado a realizacão desta função linieções intravenosas, curativos ~omplexos ___ ) 

3? - Funcões que somente podem ser desempenhadas por um atendente, sob a responsabilida
de e supervisão do médico titular {todas as aüvidades relacionadas à fisiotel3p'a e à medicina eletrôni
ca, tais como raio x, iomzacão, ultravioletas e anestesi,ll 

4-" ___ FlJnções e~pecjficas P<lr,l médicos {tornada de rressão arterial. masSJgens ginecológicas e 
na próstata .. 1_ 

Na aplícacão desw regulamentacão o Conselho de Estado considera como funcões médicas as 
de 4" e 3~ categoria, quando as circunstâncias particulares exigem a inlNVencâo do médico. Caso 
contrário, as funções de 2~ categoria serào qualificadas d8 tratamento_ As funcões de l' categoria 
são sempre consideradas como de tratamento (521 

Esta nocão da funcão médica limita o campo de aplicação da I'esponsabil;d~de por culpa grave. 
Contudo, este regime não e reserv~do exclusivamente às funções médicas desempenhadas em hospi
tais públicos lifricto liensu. 

O juiz o aplica, de igual tormil, quando o dano ocorre, no quadro hospitalar, em "clínicas particu
lares" "a responsabilidade do servico hospitalar s6 pode, em CilliO de dano sobrevindo a pnfermtda
des tratadas em clínica particular, ser vinculada ao caso em que é estabelecido que tais danos tem por 
causa o mau funcionamento do servico ,esultante sela da má instalacão do local, seia do material de
feituoso ou de urna falha comet,da por lIm membro do qlJJdm pessoalallxiliar do hospital posto à dis· 
posição do praticante, que atua em clín,ca particular; neste último caso, vinculada, a não ser Que es
teia baseada na culpa grave q\landp a acão médica, dando origem ao dano, fo, executada pelo aten
dente sob a responsabilidade deste e sua supervisão direta" {C.E .. 9 de juiho de 1969. époux Malhieu, 
esta Revista, 1970, 4621_ 

Durante muilQ tempo, os hospitais psiquiátricos beneficiaram· ~e do regime particular na vincula
cilo de sua responsabilidade. Em meio a atividades desses e~tabelec'mentos, o iuiz não distinguia as 
funcôes médicas de tratamento ou de supervISão. Em todos os ca~os, a responsabilidade dos hospi
tais era somente posta em risco quando houvesse prova da existéncia de uma culpa caracter;li)da: 
"culpa manifesta e de particular gravidade", Mé 1961, e "culpa grave", desde esta data (CE_, 10 de 
novembro de 1961, Eveillard, Rec., 6391. 

A evolucão dos métodos de tratamento das doencas mentais conduziram orogressivamente ao -1 
abandono das técnicas tradicionais de supervisão e ü aproximacão da natureza das atividades exerc,- '~. 
das no quadro dos outros estabelecimemos psiquiátricos às acões d'rigldas em outros hospitais públi, ;, 
cos_ O regime da vinculação de sua responsabilidade seguiu tal evolucão_ Em 1966, O Conselho de Es- -i 
tado abandonou a exigência da prova de urna culpa grave »0 caso de dano m-&ultante de um~ culpa de i 

vigiláncia cometida pelo pessoal não-méd,co do estabelecimemo psiquiátrico {C.E_, 5 de ja[1e,ro de 'j 

1966, Hawewck) (53). ;1 
A partir deste momento, a responSJbilidade dos hospitais pode ser reconhecida como culpa ad

ministrativa simples exceto nOS casos de danos resultantes de uma ação médica na qual seja exigido 
que se estabeleça a existência de lJma culpa grave_ A definição de função médica é, portanto, ~ mes
ma daquela Que retêm o juiz no quadro dos outros estabeleçimentos hospitalares_ 

É preciso então destacar que, por serem exerc'dãs principalmeme no interim de hospitais, a~ ati
vidades médicas íou cirúrgicasl podem, equivalentemente, serem realiwdas em outros setores púbii .. 
coso Elas beneficiam·se, portanto, do mesmo regime privilegiado de responsabilidade por culpa admi-
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nistrativa wave São dessa mesma forma as atividades médicas realiladas no quadro do se; ,"ico públi .. 
co das forcas armadas: dano causado ao in1eressado pela docisão tomada pela autoridade militar, por 
ordem dos médicos, de o incorporar ainda qlle estivesse afetado por uma infecção na vis1il e agnwad,) 
pelo atraso na d8Cisão do bi)<xa do serVICO, não poderia vmculaf a responsabilidade do Estado senão 
sob prova de uma culpa grave cometida pela Adminisllacão {54!. 

O exercicio da atividade médica dos estabelecimentos penitenciáriOs apresenta dificuldades es
pecificas, quo morecem ser menciolladas 110 título dedicado ao regime de respon\wbil,dade dosses es· 
tabelecimentos. 

14. AtiVidades dos SI)fVIÇOS penitençiários ,Os casos recentes poderiam levar a duvidar da es
p('lcificidado do regime de responSJbilidade destas ii1ividades em comparilção com as médicas. Fre .. 
qüentemente, os danOS nos recintos de prisões sào ocasionados por detentos portadores de doenças 
mentais, Quer seia por terem se portado mal em relacão aos outros, ou por terem tentado suicidio, ou 
então por tê-lo pratic,)do_ A culpa do servico penitencrário tanto pode cons'stir num defeito de vigilán 
eia dos guardas, como também numa çulpa do pessoai médico da prisão que tenha falhado no e~ame 
mcntal dos detentos. 

E. portanto, difícil determinar se a exigiinCla da culpa graV('l, pelo juiz, rs'Sulta da natureza própria 
da ativuiade dos serviços penitenciários ou somente de dificuldades inerrmtes ás at'VliJades médicõs, 
não importando onde elas são realizadas. 

Um born exernplo desta dificuldade é dado pelo processo julgado pelo Conselho de Estado de 5 
de fevereiro de 1971, Ministro da Justiça contra viuva Picard {551: durante sua detenção, numa prisão 
central. Picard foi morto por outro dHentO. chamado Ginnd. Poder· se ·ia acusar a administração peni
tenciária por três tiPOS de culpas. Internado por diversas vezes num hospital psiquiátrico, Girard foi 
enviado à prisão central de Rouen em 1961 Ao tomar esta decisão, o serviço penitenciário não come
teu 11m ato clJlposo suscetível de virH,!ular sua responsabilidade? O iuil verifica Que a decisão foi toma
da conforme parecer do médiCO psiqUiatra do hospital e Que, além do mais, desde 1961 "o interessa
do não havia cometido nenhum ato de natureza a provocar seu internamento num estabelecimento 
psiquiátrico, pelo contrário, seu estado de saúde achava-se em melhor~; portanto, il administração 
não cometeu nt:.>nhum ato culposo grave" O eno na análise do estado de saude de Girard pode, aqui, 
comparar-se ao erro de diagnóstico, ação médica que exige, psra que seja vinculada á responSilbilida" 
de do serv,eo, a prova de uma culpa grave (561. 

Um segundo procedimento com carflter de culpa poderia ser atribuído á administracão peniten' 
clána: o homicídio de Girard beneficiava-se de um regime particular de detencão, dito "regime pro
gres~lvo". caracterizado pelo isolamento de detento á nO;10 e pelo exercício de atividades em comuni
dade durante o dia_ Foi durante o dia que o acidente teve lugar. A Administração cometeu um alO cul
poso ao ,lplicar e~te tipO de detencão a um indivíduo perigoso? Conforme o juiz, desde que Girard foi 
reintegrado à prisão central, em 1961, seu comportamento "iustificava que lhe fosse aplicada iJ diJlen 
cão acima re!erid,), que, portanto, a administração não cometeu nenhum ato culposo q\le vinculasse 
a rt:<sponsabilidade do Estado" Aqui. ainda, o Conselho de Estado suie;ta a aplicacão de sua respon
sabilidade se houver prova de uma culpa grave. Trata -se, pois, de urna atividade que, por ter afinida .. 
dc com a atiVidade médica no que se refere ao estabelecimento de diagrlóstico e à prescrição de um 
trata::nento, é característ;t;a da fu~ção dos ~erviços penitenCiários. Cabe lhes determinar o tipo de de
tencao dos condenados Que lhe sao confiados, sob a supervisão do juiz. 

Um tercClro tipo de culpa foi 'nvocada em auxilio de sua demanda pelo ,equerente: que Girard le' 
ve oportunidade, nO atelier onde trabalhava. de obter e dissimular a lâmina com a qual feriu a vítima. 
Uma culpa de vigilâneia poderia, dessa forma, ser estabelecida. Tratar-se-ia, portanto, de uma culpa 
If!lputável a uma atividade própria do serviço penitenciário, sem nenhuma participação médica. O iuiz 
eXige, no entanto, a prova de uma culpa administrativa grave. Na ausência de tal culpa, ele considera 
que a responsabilidade do Estado não é vinculada_ 

As atividades dos serviços penitenciàrios ner.:essitam, por sua própria natureza, aos olhos (lo juiz 
administrativo, beneficiar-se do regime de responsabilidade por culpa grave_ Não há necessidade de 
que seia posta em causa um,! clIlpa OC,-:lSiOn~li do serviço médico de prisões. 
. Destacamos, além do rnais, que durante muito tempo o Conselho de Estado fel mencão, em ma" 

teria de respon~abilidade dos serviços pe[1itenc,àrios, à presença ou 8usencia de "lima culpa manifes
ta e de particular gravidade" 157). FOI sllbstituída pf~a atual noção de "cuipa gfave" {581. 

O regime de responsabilidade por culpa grave é aplicado quandO os danOS são causados ,)OS de-
tentos por eles mesmos, no interior da prisão, qller seja por outros presos (59) ou por pessoas vindas 
de Iara pela burla da "vigilância" dos guardas 1601. 

Quando os danos cuja reparacão é exigida são ocasionados a terceiros por preliOs foragidos no 
amnlente lora di! prisão, o iuiz subordina, de igual forma, a aplicação da responsabilidad{) do serviço 
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penitenciári':,'~ prática de um ato culposo caracterizado, manifesto ou grave, na vigilância dos deten-

ws1611. . õ . 
As soluções jurisprudenciais são diferentes quando estão em cau~ não as institUlc. as penlt~n

ciáríi:ls. mas os estabelecimentos de educação supervisionados, onde s(>o colocados os lovens dello-

-- ··d··' Em gazão dos métodos liberais empregados neste '--,)0 de estabelecimento, crê o JUIZ a mmlstra 1-
\10 que as vitimas dE) atos cometidos por condenados ai detidos devem obter mais facilmente a repara-

- f ~ Conseqüentemente, qmmdo os danos são causados a telceiros por delinQüente~ .Of~lgl os ou 
em "liberdade condicional", as vitimas não têm que provar a culpa dos sei viços da mst'tUiçao de, edu
cação supervisionada. Os métodos utiliz'ldos e que punham em risco a segurança de terClmos .e que 
devem provar a existência do prejuizo e de um vínculo de causalidade entre o dano e o estabeleclmen-

W~ .. ·d h 
Quando o preiuízo é causado a um detento por pessoas vindas de fora, o JUIZ decl e que a Vln-

ç,;iação da responsabilidade do Estado pela prova do at? culp~so simples c~met!do p~lo ~r:',ço de_VI' 
gilâm::ilJ da instituição (63). Ele parece estimar Que IJ Vigilância dos delmquel1tes delldos em pnsoes 
oúb!icas de educação S\JP; ,';sionada não apresenta dificuldades particulares, que lusuflquem o reco, 
i\hecimento de um regime abrandado pela vinculação da responsabilidade administrativa. . , 

15. Atividades materiais da polícia adlninistrativa ,- Até 1905, a jurisprudência não ad~ltIa que 
se responsabilizasse as pessoas públiG,ls pela atividade lesiva do serviço. de polícia. Nesta> epoca, o 
Conselho de Estado, numa deliberação do caso Tomaso Grecco (64), avaliou que o ~ode~ Publico po
deria ver Sé,a rtlsponsabilidade vinculada por suas ações no campo da pOlícia adn:mlst~atlva. D.u:ante 
os vint" <1nos que se seguiram, não se encontrou referência, ni)S sentenças das lunsdlçoes adrmmstra .. 
tiva,;: .. da exigência de uma culpa grave. E.sta só apareceu em 1925(65)' .. 

Em conformidade com o método material de delimitação exposto acima {supra 11~ 10), o JUIZ ad" 
ministm1ivo não estende o campo de aplicação da noção de culpa grave a todas as ações de respon
sabilidade dos serviços de polícia. São unicamente referidas as ativid,ldes especiais da p,?lícia que 
af.",,,sen~am, em sua execucão, dificuldades especiais. Tratil"se esSfmclalmente de operaçoes ma.te
r:,"\$ da policia. Como é funcão da policia, ao intervir direta e matelÍalmente, assegurar, se for prec,l~o 
manu militari, o lespeito ,) segunnca, à tranqüilidade, ou à salubridade pÚbli?a, sua ~ção deve ser a" 
batida pela ameaça constante de complicações contenciosas"' (conclusões RlVet, pre-cltadasl. 

Estritamente nesta situação, os atos lesivos cometidos nessas intervenções somente vinculam~ a 
rer,ponsabilidade da Administração, se as vítimas provarem que foi c?metido ato culp~so g!ave. Nao 
apriJ's~mtam dificuldades particulares as atividades de regulamentaçao re~ldas pelas a~lOnda~es de 
policia. A culpa simples é súficientü, pois, para a vinculação da responsabilidade admmlstratlva (661. 
Limitada no quc concernc às atividades de polícia administrativa, a necessidade de provar, .. se Wlla .cul .. 
pa administratiw ê ampliada se considerarmos as variadas formas que .?ode tomar a poliCia ,adm,nls. 
trativa. A exigência de uma culpa grave não ablange ulllcamente a~ açoes d~ manutencão da. ordem, 
ou seia, a polícia na função de preservar a tlallqüilidade pública: 0tlflge as atlv,dadesde poliCiamento 
que visam a garantir a seguranca públicl), sejam "s ações ~atenals reg!da,~ pelos serviços de c~mb,ate 
ao Incêndio i6n e {58) pelos serviços de prevencão de chelils em cursos d agua (691, pelos ~e.fVH;;os de 
vigilância em praias e balneários (70), ou as operações efntuadas dentro do quadro de poliCiamentos 
especiais; policiamento de alienados (71) ou de prédios públicos an:eaç~dos de rull (72) .. 

A salvaguarda da salubridade pública di!, igualmente, lugar as atiVidades matellalS que podem 
someme vincular a responsabilidade de seus autorcs vinculando .. os à prova de uma culpa grave (73) e 

(74). 
Em todos esses campos, a jurisprudéncia distingue entle atividades materil)is, exercidas ~a área 

dos :>erviços da policia, e a atividade puramente jurídica, que consis:e n~ ~ição de aIOs de Cilratel re" 
gulamentar ou individual. Somente no primeiro caso a culpa grave e cXlg,da: no segundo, a clJlpa de 
servi co, mesmo leve, é suficiente para vincular a lesponsabilidade da Administração (75). 

Quanto aos serviços de combate ao incêndio. Braibant, na conclus.ão do artigo '.'~ompagnie 
d' Assurances la Paternelle et Ville de Wattlelles" (anteriormente citado), presume que o IUlZ ad.mln,s .. 
trativo não efetue esta distinção. Ele está certo, com efeito, Que quando os atos ?an,OS~s pra.tl~ados 
culposamente são manifestados na luta empreendida pelos bombeiros contla um Iflcendlo, o JUI~ eXI' 
ge a prova de oma culpa grave, sem distinguir basica~ente a nat~reza dos erros cometidos. Quando 
~) trata da má organização do serviço, má conservaçao do mateflal ou de d~felto .flO tre!namen~o do 
pessoal, assim como desconhecimento das técnicas, ou ain.da mesmo de ma avaliação da. amplitude 
do sinistro e má conducão das operações de combate, o IUIZ aponte a presença de culpas gravos de 
n<~ture:n a vincula! a responsabilidade do serviç(l. Ora, unica,nente atos culposos de segunda catego· 

RIO Ul'tkNOE (lO SUl.. 
TRJBUNAt DE ALÇADA 

BIBUofiE-CA: 
ria foram cometidos no momento da ação material de combate ao incendio e, por si próprios, trouxe .. 
rarn conseque'1cias prejudiciais, às quais é exigida reparação. Portanto, não é possível fazer·se uma 
distincão entre aquelas anteriores intervencões e aquelas que ocorreram efetivamente no momento 
desta intervenção. O iuiz constatará simplesmente que todos estes erros constituem as culpas graves 
que vinculam a responsabilidade do sei viço. 

Neste mesmo sentido, o juiz não exige a prova de uma culpa grave quando o serviço de combate 
a incêndios e)(erceu uma ação preventiva que consistia, por exemplo, na instalação ou no controle de 
eqUipilmentos de segurança (6), ou ainda na verificação da conformidade de "bandes de pale .. feu"l 
(77) com a regulação em vigor. De tais atos, S<llientam"5e as atividades preventivas destinadas a evitar 
a ocorrência de incêndios ou a promover sua rápida extinção. Distinguem·se das Mividades mateliais 
de combate a incêndios e não apresentam as mesmas dificuldades. Conseqüentemente, s.ão submeti
das pelo juiz a um regime diferente de responsabilidade. A culpa simples é suficiente neste caso para 
vincular a responsabilidade dos serviços competentes, 

Uma vez que o dano resultl) não de orna ação de serviços de policiamellto, mas de uma omissão, 
de uma absten'ção, pOderíamos questionar sobre Q\(al base será vinculada a responsabilidade da Ad .. 
ministrf.lção. O juiz retoma aqui a distincão pre(;edente: quando a carencia consiste flum defeito de re
glJli!mcntacão, a culpa silllples da autoridade de polícia basta p8ra a vinculação de sua responsabilida· 
de (78!. Quando a carência é analisada como um defeito de intervenção material, hâ vinculacão da 
responsabilidade se a vitima prova que o ato culposo grave foi cometido pela Administrf.lção (9). A 
soloção é a mesma quando censura·se os serviços de policiamento por não haverem respeitado are .. 
gtllamentacão vigente. A responsabilidade adlllinistrativa só é vinculada se () requerente provar que 
há culpa grave (80). 

16. AtiVidades de controle exercidas pelo Estildo - É sabido que atualmente, em iurisprudência, 
a responsabilidade de que se incumbe o Estado quanto às atividades de tutela administrativa só pode 
ser vinculada se for o ato culposo grave cometido pelos serviços responsàveis (81~. Recentemente, tal 
legime foi estendido pelo juiz a diversas atividades estatais de controle a pessoos iurídicas (bancos) 
(82) ou físicas (agentes dn câmbio) de direito privado (83l. 

Esta expansão se explica se e)(aminarmos as lazões que levaram a jurisdição administlativa a exi
gir p8ra estes ti[)<)s de atividade a prova de uma culpa grave. 

Cerlos autores vêem aí uma aplicação de idéia clássica e já referida de atividade cujo exercício 
apresenta dificuldades palticulares. Estas 'últimas proviriam da grande quantídade e diversidade de 
atos soble as quais deteria o controle. Trata-se de dificuldades reais porém de natureza fundamental .. 
mente diferente daquelas que fizeram flente aos serviços, tal como este de polícia administrativa por 
ocasião de (lperações materiais de manutenção da ordem ou de combate a incêndio. Parece pre· 
felível, pois, recorrer a um outro tipo de explicação. 

Ao dano causado a um terceiro por ação de uma pessoa pública ou privada sob o controle do Es
tado não se aplica a responsabilidade direta. É a pessoa submetida ao seu controle que deve normal
mente responder pelas conseqüências prejudiciais de seus atos. A responsabilidade eventual do Esta· 
do advém da falha na vigilância que este devia exercer sobre a atividade lesiva. Parece iusto, então, 
qlle somente os atos culposos graves cometidos no exercicio de sua atividade de fiscalização sejam 
de natureza a vincular a responsabilidade do que controla, 

A isto podemos acrescentar que os organismos controlados conservam uma liberdade de ação. 
A implicacão da responsabilidade é a tladução desta autonomia. Admitir em todos os casos de culpa 
do serviço de controle a responsabilidade do Estado seria, de certa forma, negar esta liberdade (84). 

Esta explicação, que vale tant(l para a atividade de tutela administrativa como para outras formas 
de fiscalização exercidas pelo Estado, conserva seu valor quando o dano é ocasionado não a terceiros 
nas relações fiscal'fiscalizado, mas a próplia pessoa que é submetida ao controle? 

Em mat{!lia de tutela administrativa stdcto sensu, o juiz avalia que, nesta situação, a pessoa pú· 
blica descentralizada deve, para obter reparação, apresentar a plova de um ato culposo grave cometi" 
do pelo Estado (85), Dois tipos de prejuízo podem, então, ocorrer: 

1? O prejuízo cuja reparação é demandada pela pessoa descentralizada consiste no fato de que 
ela própria teve que reparar as conseqüências lesivas de um de seus próprios atos (86). A intervHnção 
da autoridade de tutela teria, segundo ela, Hvitado que se realizasse a ação prejudicial e, por conse
guinte, a obrigacão de indenizai a vitima. Esta ação não existiria se não apresentasse alguma analogia 
com uma ação de fiança. 

A idêia de autonomia invocada anteriormente e a imparcialidade levariam a pensar que não con .. 
vém il pessoa descentralizada invocar em seu favor, pala fazer desaparecer OIJ atenuar sua própria 
responsbilidi)de, o "ato culposo de vigilâncla"' cometido pela autoridade encarregada de seu controle_ 
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A exigencia de que tenha sido cometido um ato culposo administrativo grave responderia a esta con, 
Slderadlo. 

2:' As pessoas sob a tutela do Estado podem alegar um outro tipo de prejuíz(l. O d,lno pode ter si· 
do C;jusado á pessoa fiscalizad,! diretemente pela adio rio servlCO de tutela, E o caso de uma autorida, 
de de controle Que. consultada por uma pessoa tutelad,-' lhe forneça informacões errôneas (a'!): 

O IlJiz exig01ambém, neste caso, a evidéncia de uma cuipa grave dil autoridade de tutela. E, por .. 
tWlto, diHcil explicar a posicão da jurisdicão administrativa, N,lda neste caso justifica tal exigência. A 
culpa administrativa simples deveria permitir a vinculacao da responsabilidade admin'S1rativa_ Talvez, 
neste caso, seja preciso ter em vista o rellexo du vontade do juiz em não diversificar ao extremo os re
gimes de rcsponS<lbilidade dentro de uma me!>ma C,J1egoria de atividade. 

O Conselho de Estado, nesta ocasião, não teve a oportlmidade de reparar as situacões Idênticas 
em matéria de controle estalai apoiadas nas atividades privildas_ E legitimo o pensamento de que a 
soluç$o não favorece%e as pessoas sob o controle do Estado, Se o iuiz adm;nlstrativo adm,te o 
pnncipío da responS<lbílídade do Estado na questão, somente reconhecerá que é vinculado se for pro
vado q'je foi cometido alO culposo admInistrativo grave_ 

17. Alividade,~ dos serviços fiscais" Desde Que foi reconhecido, em iurisprudência, o principio 
da responsabilidade da Administracão quanto a danos pela atividade (jos servicos fiscais (88), o iuiz 
praticamente nào tem condenado pessoas públicas a repar<lf os prejuízos resultantes rn!Sle fi!1o 18..')), 
Ele exige de pane do requerente a prova de um ato culposo administrativo grave e avalia de maneira 
muito restflliva o grau de gravidade (jos atos culposos eventualmente cometidos, 

Não se p()de, racionalmente, explicar a mansuetude do iUlz na questão, apelando·se para o COfl' 
ceito de atiVidade especialmente dificil de desempenhar. Fogem, com efeito, ao regime normal de res
ponS<lbllidade por culpas simples não somente as acoos materi,lis Que visam a assegurar a restituição 
do imposto (90) milS equivalentemente as atividades qlJe conSistem na fixação da base de cálculo do 
imposto 191 l_ Ora, se o exercício das primeiras atividades Ciladas pode, em certas situações, apresen' 
tar problemas reais, o emprego das outras não pode ser considerado, apeS<lr da complexidade das re
gras apliC1Íve>s e das situações impostas, apresentando, para os serviços e~peclallzados, dificuldades 
que ju"llficavam uma vinculação de responsabilidade limitada só aos çasos de clJlpas graves_ A Admi .. 
nistraçao dispuF1ha, alilln disso, de todo o tempo necessário para tomar suas decisões, 

O Conselho de ESl<!do emprega nesta materia. para fixar o c,!mpo de apliçação da nado de culpa 
gnlVe, um método que se fundamenta na noção de "servlco" no sentido org8nlco do termo e não no 
lecniw, que lhe é habitual, eq\le leva em conta a noção material de "atividade" (92), 

Esta forma de proceder explica, sem dúvida, a menção liminar e de princípio sempre feita nas de
cisões relativas à responsabilidade do fisco: "A responsab,lidade do Estado no que se refere à ativida .. 
de dos servicos fiscais só é vinculada no caso de clllpa grave" 

Devem~s, desde entao, presumir que o iuil. i!dminístnltivo fllz beneficiar-se de um regime privile" 
giado de responsabilidade os serviços fiscais, não em razão das modalidades de sua ação, mas em ra
zão da missão que lhes designa: de asseglJrar a percepcão das receitas do Estado, sem intenção de 
preludicar em nad,l o reembolso dos impostos. No entJnlO, seja qual for a importância desta função, 
ela não iustifica, de nenhuma maneira, a situacão criada à villma de procedimento" faltosos dos servi, 
co~ fiscais, a menos que se presuma culpado de fraude o litigante, o que importaria equipariÍ·lo preli .. 
minar mente a um suspeito (94)_ 

Compreende .. se, então, o porquê da critica da doutrina, desde longa data, a pos,ção do ;oi"emn ~ 
relacào á administracão fiscal. ApeS<lr destas críticas_ o Conselho de EstadO mantém SlJa 

'18_ Atividades dos Serviços de Correios e Tf!lecOmilnicacóes Tal ~erviço é, g,mll'm,.o", 
siderado corno beneficiário de um regime legislativo de irresponsabilidade 195), Na verdade. o 
L. 7 do Código de Correios e Telecomunicacões dispõe: "A administração do Correio não é 
a indenizar por perda de objetos de correspondência comum" O juiz admlllistrativo, porém. 
tal disposição lJma interpretação que dá margem á possibilidade de urna vincula cão da 
de do serviço. Avalia Que a di*;posicão precedente "tem como efeito a exoneracão do 
quer responsabilidade em razao das condicões irregulares ou defeituosas nas quais os 
melltos ()u a distribuição dos objetos de correspondência comum podem se reali,a!" (96), 
de, portanto, vincular il respollsabilidade da Adminlstracao no terreno d<1 responsabilidade 
llJal. A responsabilidade quase,delitual dos servrços de Correios pode, entretanto, ser aplicada 
perda ou extreMO de obietos de (:orrespondência comum, O JUIZ, no I:lntanto. eXige qlJe seia feita 
prova de "uma culpa grave e de particular gravidade" 197J. 

E interessante verificiU que e neste campo que, ainda em datas reçei1les, se encontrou esta 
pressao quase em desuso i9Sl. Trata-se, na verdade, de j,Jlgi,lmentos Que provem de Tellbc"iie, Adc,i~! 
nistrativos_ O Conselho de Estado exige nesta questão, desde 1965, uniçamente a prova de uma 
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pa grave" 199), ocorrendo o mesrno nos Tribun8>s de primeiro g'i,I\), em seus julgamentos mais recen
te& 1100) _ Atualmente, a responSilbilidade dos servicos de Coneios e T elecomuF1icações pode ser dis 
GlJt,da diante do jUil administratiVO em !azão do "ato clJlposo grave'" comel<do durame o servico, E 
preciso, contlldo, mconhecer que o luiz é part,cu!armente eXigente o"" admitir a presenca de uma cul 
pa grave 11011. 15to explica a manifestacão tard'a da expressa0 de culpa de urna particular gravldade_ 
E5ta posição aproximú se daquela adotada pelo IlÚl em maténa de responsabdidade dos Se!VICOS fis
ca's_ Pode·se dizer que, quando o juiz beneficia wm o regime da responS<lbilEdade por culpa grave 
não urna ativ,dade pública, em ra.--ão das dijjculdades Que seu e~ercícío apresenta, mas um servico no 
seu conlun1O pelas rilZÕeS h,sto11cas, ele ~e mostra muito mais ex'gent", quanto à prova da culpa gra 
w_ E. esta atitude contraditória que a doutrina, com ralao, denuncia energ;camente i 102)_ 

11. AS CARACTERíSTICAS DA NOCÃO DE CULPA GRAVE ADMINISTRATIVA 

19, Ao abordar este título, uma questão prelimillar deve ser proposta: existe uma nocão verda
deira e únICa de culpa grave admillistrativa7 

Suspeita-se, rta verdade, que a muitiplicidade e a diversidade dos servicos Que compõem o cam
po de aphcacão de culp,1 grave não prorllovern uma çompleta unidade a esta, Poderíamos, desta for
ma, crer que a natureza das allv,dades exercidas estabelece o conteúdo da culpa, A culpa grave admi
nistrativa seria o reflexo culposo da ativ,dade exercida_ Não l1aveoia um,l "nocão" de culpa grave que 
apresentasse traços específicos, além da dlversid~lde das atiVidades delltro do quadlO em que este ti
vesse sido cometido. Haveria mesmas culpas Que, proven,entes de um ou outro serviço no exercielo 
de tal ou qual atividade, seriam classificadas de clJlpas graves ao vlflcular a respon~abilldade do servl
co pelo iuil adfTHni"nativo, em razão ele circunst5ncias de fato. Examinar, nestas condIções, as carac
teristicas da culpa admmiSlrmiva grav8 seria voltar a descrever, sucessivamente, para cada atividade 
ondf' ela se manifesta, os comportamentos de ca,áter culposo assim qualificados em iurisprudéllcia_ 

Vá"os são os autores que adotaram este ponto de vista e que, confulld;fldo campo de aplicação 
wm conteúdo da nocão, estudam as diversas formas 10madas pela clJlpa de serViço, 

Nós procederemos distintamente, Presumimos que exista, além da diversidade aparente das cul· 
pas administrativas ocaSIOnadas pelOS serviGos públicos e denominadas graves pelo juiz, uma nocao 
de culpa grave administrativa cujos tracos c:araclerísticos principais gostaríamos de destacar. Esses, 
comuns a várias manilestacões desta nociio, constituem sua e5trulllra e (alem sua especificidade em 
confronto, por sua vel, com a cuipa pessoal dos agentes públicos e com a culpa administranva SIm' 
pies, 

A partir deste ponto de ViSta, duas características devem ser menCionadas, A culpa grave adml
lIistrativa t, em primeiro lugar, uma culpa anônimalAi_ Ela é. para empregarmos uma termmologia 
1radicional, uma culpa do serv'co e niio lima clllpa de serv'co_ E, em se[lundo IlIgar, uma culpa qlJalifi
cada, ou melhor, uma clJlpa que as circunstâncias de fato, nas quais fo, produl.ida, estabeiecem que 
seja considerada corno particularmenW grave, até mesmo inescusáveHB) 

A, Uma culpa anônima no funcionamento do servico_ 

20, Culpa anômma -'~ Tivemos a ocaSião de relembrar na lfllrodllcão (N° 41 J dualidade da culpa 
administrativa. Esta pode consistir Seja numa "culpa de servlco" de um agente da Adminlstracão e, 
portanto, personahzadil. seja numa "culpa do ~"'fvico plibllCO" sendo aflónim!J_ A'iSim considlHada, 
a cuipa grave administrativa pode somento ser na lóg<ca uma culpa da segunda categOli~: uma culpa 
anónima do serv,co, no seu conlunto, que diga respeito a lima má orqanilacão ou a um flJncionamen
to precáno deste, 

Se examirlilnnos o grau de graVidade que pode apresentar o ato preilldicial <mputàvel a um agen
te público detem>lnado que agiu no exerçiclo de suas funções constataremos que pode consIstir nu· 
ma culpa leve ou nlJma culpa ma,s grave, O ato culposo leve lou simples) do ageflte realizado no 
exerdc,o das funções constitui uma culpa admirtistral,va que Vincula a responsabilidade da pessoa 
pública que o ernprega_ A culpa grave do agenle adquire este caráter a partir da intencão que o com
peiiu a agir como () fez: illtencão deliberilda de prejud,çar outrem ou a busca de proveito pessOill nao 
concernente as funcões que exerce, Ela se estrlJtura, portanto, como urna culpa pessoal que Vincula a 
,esponsabilidade do agente !rente aos tribunaiS de iustica. Não é uma culpa admm'"trativa_ 

A grav,dade do ato culposo cometido pelo agenlc não deriva mais da intellcão que o conduliu, 
mas da análise objetiva do procedimento_ O agent., público cometeu \Im ato culposo que o juiz cons,
dera, em relacão ao exerócio normal das lunc6es que lhe são confiadas, lima culPil profissloflillq1ave 
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inescusável. Tal glavidade faz do alo culposo cometido uma culpa pessoal da qUill o agente é <) único 
responsável (1031. 

Desta forma, a partir do momento em que a culpa ó atribuída a um agonte público determinado, 
não pode mais ser Qualificada corno simples, mas deve ser considerada como grave, haia vista que 
não constitui mais uma culpa administrativa, mas pessoal. Não se pode conceber uma culpa grave ad
ministrativa que lesulte do procedimento de um agente público. 

A culpa administrativa grave consiste unicarnente numa deficiência do serviço, no seu conjunto, 
sem que seja materialmente possível imputá-Ia a um agente em particular. 

Poder-se"ia considerar UITIa solução diferente, se admitíssemos a existência de mais de dois 
graus na gravidade dos ato~ culposos que são passíveis de ser f;ometidos pelos agentes públicos, En
tre a culpa simples do agente e a culpa grave constitutiva de uma culpa pessoal se intercalaria a culpa 
grave, que seria mHis grave que a primeira e, entretanto, menos glave que a segunda. Ela constituiria 
não um culpa pessoal, mas uma culpa administrativ<l grave. 

Contudo esta solucão defronta-se com uma séria dificuldade, iá invocada In." 6); a quase
-impossibilidade de se estabelecer, na prática, graduações entre a culpa. Se pudé~e nos ~istinguir ~
embora muitas vezes com dificuldade - as culpas simples da culpa grave, não sena posslvel dlferen· 
ciar a culpa grave da muito grave, Por esta razão, administrativa se opõe á culpa glave pessoa! por ser 
anônima: ela consiste num comportamento anormal do serviço público. 

21. Culpa no funcionamento do serviço -~ Freqüentemente a culpa administrativa grave é des
crita por autores com aiuda de urna apresenta cão binária que distingue a culpa na organização do sel
viço da culpa no funcionamento do mesmo. A princípio sedutom, a distinção, no entanto, não é <lPro-
priada a esta apresentação. _ 

Auby utiliza, portanto, t"--ste método para expor o que seria a culpa grave dos serviços de combate 
a incêndios (104). PorérrL tende a situar algumas culpas dentro de duas categorias, de maneira que a 
insuficiência de material ou de pessoal destes serviços pode ser analisada, de igual forma, como uma 
culpa na organização do serviço ou como uma culpa de seu funcionamento 11051., ' 

Esta distincão não é apropriada à apresentação da culpa administrativa, grave pOIS, de maneIra 
distinta dada c;llpa administrativa simples, a culpa grave consiste sempre num funcionamento defi
ciente do serviço. A má organização do serviço público não constitui, em si própria, numa culpa gra· 
ve, não se revestindo de tal qualificação a não ser quando tem como conseqüência um mau funcíona
mento do serviço. 

Na prática, o mau funcionamento do serviço constitui CUlpa grave quando se tradu! por atraso 
na intervencão do servico, por wna caréncia total deste, ou então por um funcionamento anormal do 
mesmo. N(; entanto, o juiz não acolhe, dentro das mesmas medidas. que e~!as defiCiências consti .. 
tuem as culpas graves. Se o funcionamento é tardio, o iuiz o q\wlifica geralmente de culpa grave; a 
caréncia tot<!1 não é, entretanto, constitutiva de uma culpa glave. Além disso, o j:líz administrativo 
parece reticente em reconhecer que a intervenção ineficaz ou desastrosa de um serviço publico 
constitui ,se uma culpa administrativa grave e exige. desta forma, a presença de circunstâncias agra
vantes de falO ou de direito. É n(l{;essário, em seguida, que a intervenção, tidH como tardia, tenha por 
obieto garantir a segurança das pessoas ou dos bens. 

O funcionamento tHrdio é elemento constitutivo de uma culpa grave quando é o fato dos servif;os 
de combate ao incéndio. Nesse caso, este atraso pode tanto concernÍl ã chegada aos loc<lis do sinis
tro dos primeiros elementos de socorro (106), corno ã busca de reforço, se foram insuficientes QS ser· 
vicos existentes (107). A chegada, ao local do incêndio, do cairo dos bombeiros com a escada um<l 
bom após o al<lrme de incéndio ter sid() dado, constitui uma culpa grave (108) É, igualmente, qualifi
cada de culpa grave o inicio da ação dos meios do combate ao fogo com atraso, mesmo que os bom· 
beiros tenham chegado ao local no horário (109), _ 

Ao contrário, a chegada em seguida ao 1(0)1 e a acão imediata dos meios de combate dos servl
cos competentes constituAm elementos excluídos de qualquer culpa grave (110l. 

No quadro da lesponsabilidade in(;orrida pelos servl'ços penitenciários, o atraso destes em fazel 
um detido grHvemente ferido ser examinado por um médico especialista constitui numa culpa grave 
(111). De outro modo. o atnlso da administração penitenciária em transferir um detido de wn centro 
de internamento adminisllativo para um presídio centnll não é visto como culpa grave 1112). É verda· 
de que, neste caso, a integridade física do detento não estava, a priori, em causa. 

23_ A carência do serviço - A complew auséncia da intervenção de um serviço público não 
constitui em todos os casos, aos olhos do juiz, numH culpa gmve administrativa. Para que haja culpa 
grave é necessário, primeir,lmente, que as leis e legulamentos detelminem a obrigação da at,:ão ao 
serviço em questão. Na ausência de qualquer obriga cão desta ordem, a omissão não será julgada co
mofalta. 
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De tal maneira que os servicos encarregados de supervisionar os cursos dos nos não são obriga
doS a prevenir as populações nbeirinhas contra a iminência de uma inundação. Neste caso, a inércia 
destes serviços não constitui uma culpa grave (1131. Ocorre o mesmo com os sei viços do Estado en
carregados do controle de certas atividades privadas, esp(l{;ialmente as exercidas pelos agentes de 
cllmbio(114), 

Semelhante solução foi adotada pelo Conselho de Estado quando, levados a jLií:w em conse" 
qüéncia da intervenção da autoridade de tutela, os autores da infração á regtllameotação econômica 
foram absolvidos com flmdamento na ilegalidade desta regulamentação, O Conselho de Estado !la: 
vendo, em seguida, constatado a legalidilde desta, o que significa que o Comissário não intentará 
uma nova demanda. 

O juiz avalia nesta questão que "nenhuma disposição legislativa ou regulamentai d~,terminava 
obrigação ao comissãrio ou ao D(efeito de executar nov;as dpmandas penais". Esta inércia não c()f1sti" 
tui, em conseqüência, urf)a culpa grave (115), 

Quando uma obrigação de agir Ó Htribuída a lima autoridade pública, sua inércia nem sempre 
constitui uma culpa grave, Urna condicão suplementar é exigida para que se equipare a responsabili" 
dade por carênda do serviço ã responsabilidade por intervencão tardia. 

A inércia administrativa cor:>stitui uma culpa gnwe quando acarreta UITl risco sério e previsivel, 
atentando contra a segurança das pessoas ou dos bens. É assim qualificado de culpa grave o fato de a 
administmção penitenciária não ter tomado nenhuma precaução contra o risco de suicídio de um deti· 
do pouco perigoso, que vãrias vezes tentou põr fim fi vida (116). O fato de um prefeito não ter tomado 
nenhum<l medida de proteção contra fogo em relação a um bosque, deSde o momento em que o logo 
atingiu o bosque até sua destruição completa Itlês dias mais tarde), é constitutivo de uma culpa grave 
(1m. 

Já, ao contrário, a oposição da autoridade de policia em aceitar o auxílio da forca pública na exe" 
cução de uma decisão iUdicial é sempre qualificada de culpa grave, uma vez que não pode ser invoca
da, em apoio desta decisão, nenhuma ameaça de perturbação da ordem pública (lIa). 

Em outras circunstâncias, a abstencão da Administração somente constitui uma culpa gmve se 
parecer que se trata de umH "ci>rência sistemática": ". o exame das Cil(~Unstâncias do processo não 
manifesta, no exercício dos poderes de policia ou de tutelH, a carência sistemáti(:a constitutiva de cul
pas de natureza a vincular a responsabilidade ... "'(119). 

Para as atividades de polícia, constitui umil culpa grave de não haver sido tomadas nem tentadas 
i!S medidas necessárias para que seia respeitada a regulamentação, embora as demandas reiteradas 
do requerente 1120), Pel() contrário, só o fato de as legislacões municipais de polícia serem respeita
das não plova uma carência sistemática dos serviços de polícia da comunidade e não constitui, destil 
forma. uma culpa grave (121). 

A carência sistemática pode ser definida como o fato de a Administracão persistir na sua ab<>ton· 
ção, apeslll das solicitações de agir em que ela é () obieto. Em matéria de atividades de controle exer
cidas pelo Estado hã carência sistemátlcH e, portanto, culpa grave quando os serviçOS de controle, 
após destacarem graves irregularidades, negligenciaram em verificar se havia sido posto fim a estas ir· 
regularidades. Para a Comissão de Contlole de Bancos, constitlli uma culpa grave o seguinte fato: 
'" . informado destas irregularidades, a Comissão que, embora já tenha sido anteriormente lequerida 
a endeleçar três avisos ao estabelecimento pela falta de pagamento, limitou-se a enviar·lhe, em 27 de 
iulho de 1955, um "'último aviso de vencimento" sem tomar nenhurna providência para garantir que 
este tivesse eficácia, nem prescrever nenhuma medida de controle complementar antes de 10 de 
agosto de 1956, data em que o estabelecimento Cessou o pagamento (1221. Ao contrário, não há cul
pIl grave se a Comissão não exercer mais nenhum controle sobre um estabelecimento, após uma ins" 
peção haver revelado a existéncia de irregularidades leves que não comprometam sua situação 1123). 
Ha culpa porque o controle não fora mais que mediocremente tlanqüilizador: uma vigilância deVe se 
impor. Mas esta abstenção de falta não constitui uma culpa grave propensll a vincular a responsabili
dade da Administração_ 

24. O funcionamento anormal do se/viço - A culpa ~ldministHltiva prejudicial consiste. pois, não 
no atraso ocasionHdo na intervencão do serviço ou na carência des,')e, mas no próprio funcionamento 
que se mostra anormal, Ou seia, em desconformidade com as "leis trabalhistas", Ele é constituído não 
Unicamente por normas inscritas em leis e regulamentos, mas também pelo conjunto das regiaS de 
conduta resultantes da prática do serviço, e consideradas pelo juiz como constituintes da "diligência 
média" (124) que devemos esperar de Lima Administlação moderna, 

Na verdade, deparamos"nos aqui com urna pHrticularidade, a dificuldade já evocada que se cho
ca com a tentativa de definição de culpa administrativa grave. Resulwnte de uma ação anormalmente 
dirigida pelo serviço, em consideração ao correto funcionamento do mesmo, H culpa adminstrativa 
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grave tem variada slIa estruturiJ, segurldo os servicos em çausa, Eia segue a natureZJ da ativ,dade 
considerada e mand8Sta .. se dis!imamef1te dependerlle do serviço ,1m questao_ Mas melhor que enu
merllr as diversas culpas graves de que podem se tornDr eulpados os múltiplos servicos públir;os, nos 
parece mais il1strutivo determinar a naturezi1 da culpa grave caracteristica de çada serviço. _ 

Nilo visaremos, l1esta pesquisa, bs culpas graves que podem eventualrnente cometer os serv,cos 
fiscais e o sefvico dos Correios e Telecomunicacões_ A severidade particular do Juiz administrativo em 
adrnitir a culpa 'graVe destes servicos e a raridade com que - em decorrência ... as sentencas vincu
lam sua responsabilidadE' neste f,lIO, retira toda a utilidade desta anáhse no quadro de uma teoria gemi 
da culpa grave 1125) _ Os serviços públieos encarregados de atividades de controle, além da tutela ad
ministrativa propriamente dita, serão descartados deste estudo, pois os atos culposos graves cometi .. 
dos nesta esfera resultam essencialrnente da carência destes servicos 1126)_ 

No que concerne aos serviços erH.:arregados da tutüla admir>istrativa das pessoas públicas des
cefltrallz~das, suas intervencõcs podem constituir cuipas graves_ Mas o jUll administrativo utilila-se 
dr um conceito restritivo_ A ,esponsabilid,lde '.los SfJfVICOS de tutela SOmE'nte é vinculada se eles co
meterem uma i!0galldade (1271. A nocão de culpa admlnistwtiva grave ê assemelhad?- (lO procedimen
to (;ontrário as Ims ou aos regulamentos_ O funcion,lrIwnto anormal do servieo que nao pode ser ar>a!i
sado como uma ilegalidade não constitulrii uma culpa grave (1281. ESlil concepção pode ser explicada 
pela próplia natureza da atividade de tutei,1, que eompreerlde, necessariamente, "urna margem conSI
derável de competéncia discricionárw" (129). Este caráter, rE'euarldo além das frorlteiras (la legiJlida .. 
dt!, redu1 na mesma proporcão a nocão de culpa ~dmlnistratlva grave, t raro, por conseguinte, que 
uma culpa grave seja esWbE'!celda contrilflamente aos servicos de tutoia_ Intervindo materiaimente 
para assegurar a manutencao da ordem p(lbhca, as forç:(lS de policia podem tornar se responsáveis 
por culpas graves, que silo atos de violêneia gratuita comumente cometidos_ Ge:almente, ligada a es
Te tipo de oporacões, a violência manifesta um funcionamento irregular do servico quando não ê exi 
gida para a man\ltencilo da ordem. Sendo eStil desnecessiiria, constituI IJma culpa grave do servico 
que a utilizar_ 

De lima forma geral. pode se' verdade que a operar;ão tenha Visado á manulenção da ordem 
num local público (1301, 0\1 que tenha sido interventora, numa situaçiío especial, da repressão de uma 
rebelliío d(mtro de uma prisão, por exemplo (131)_ 

Bem çilracterística ainda, é a estrutura do ato eulposo wave cometido p€los serVleos de combate 
ao incêndio, pois, no qUildro das atividades anteriormente rE'fendas, a culpa grave resultaria de um 
proçedimento único, As culpas admm,strativas graves atribuídas ilOS servicos de combate ao ineêndio 
são constituídas por uma sucessão ou um acúmulo de erros ou Imperícias. A qualificação de culpa 
grave estipulada pelo iuil é resultante, portanto, mUito mais d~ multiplicidade das culpas do que da 
gr~vtd,lde em si de cada erro cornetido. Serão rnen(:,onadas, portanto, com freqüência, em senten
cas, a insufíCJéncm do material, os eff()S da direcão de pessoal e a ausencia de erlquadramento {132)_ 
Em outros casos, são tml;dos à luz o erro de avallacao cometido pelo respons{Jvel pelas operações, a 
insuficiência de meios de combJte e de alimentação d'água (133). 

Todos estes atos culposos graves, efelUados no func,onamento do servico, apresentam um tra
co comlJm: siío CUIPdS anônimas, que nao pOderíamos ~tribuir a nenhum agente público em particu .. 

'!a'_ fOste cariiwr geral das culpas admmistrativJs graves nào se eneontra no ato culposo grave cometi
do no quadro dos servlcos hospitalares e de saúde. 

25_ A Uma culpa personall/ada: il culpa dos servicos hospitalares, Em pnflcip'o, iJ respon· 
sabilFdade dos se'vicos públicos hosp,talares e de saúde pode ser vineulada no terreno da culpa admi 
lIistratiya slmples_ Ouand0 () ato lesivo e constltuido por um alO de tratamento ou resulta da má orga
,,'zacão do servlco publico, a prova de Umi] ç\llpa é suficiente para Irnphcar iI responsablhd(lde deste. 
O jUil admlnlstrilt'yO somerll(J eXlgHá a prova de uma culp!) i1dmin,strativa glave no Ci!SO em que um 
i!to miJd,CO for a oriqem do dano. 

Ora, a definlcao que dá iI jurisprudéncia de at,vidade médico, que somente pode ser realizada por 
um médico ou sob Sll~ supervisão direta e responsabilidade, implica que Seja um ato determinado efe
tuado por um médico, individualmente ou sob SIJa supervisão (1311_ Se este ato ê caracterizado como 
culpa, esta poderá SE'r m~wrialmente atribuída a um func,onáno do servico_ Não será, pois, uma culpa 
anônima_ Tal ilfirmacao ê ye"ficada se examinilmos a natureza das culpas que o JUIz qualifica de 9,a .. 
ves_ Ouanto a matêria, ela não é isenta de consequênclas_ 

25 B A natureza das culpas médic,lS graves - Se seguirmos a ordem cronológica da intervençiío 
de um médico em relacão ao doente o primeir() alO medico em relacão ao doente e o diagnóstico. Po .. 
rém o medico pode d,;r origem a um ato lesivo ao recusar-se a atender ao doente, por nã() querer se 

deslocar quando chi!mado_ 
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o juil entende Imediatamente que, qUilndo o mêdieo pert0neente ~o quadro médico hospitalar e 
se lecusa ,'I se movimentar, ele comete um ato culposo, que é imputado ao funCionamento do serviço 
em seu coniunto, Na" se irMa de um "fato mêdico" e, por conseguinl(), O c<lfÉiter simplesmente de 
talta desl() ato implica a responsabilidade do estabelecimento (135). 

QlJanJo o médico examinou o doer1le, a primeira culpa profissIonal que pode kr comendo e o 81 
ro do diagnóstico_ Esta culp~ pode triller sériélS cOrlsequências ao doer1le, porque o tratamento ê 
presr:rito a partir do dlannõstlco. t ela uma culpa grave? 

Podemos afirmar que o iuiz administmtlvo considera - e isto desde longa data -- que o erro do 
rMgnóstico não constitui em si mcsmo urna culpa administrativa grave (1361_ Este pnncipio é ampla
menle conflrn1ildo pela judsprudência reC0nte, 

Um médico e~i!mina um paciente que deu entrada no hospital com problemas mentais, Calculil, 
considerando o estado e o compo"tilmento do paciente, que o risco de suicídio está afastado e rlão 
prescreve nenhuma vtgllâncii! particular. O paciente põe fim a sua vida algurnas horas mais tarde_ O 
erro de apr(H;iacão é flagrante, mesmo que ele tenha se constItuído mais numa falh<> de prognóstico 
do que de diagnóst'co_ Niío h,~, portanto, culpa grave de natureza a vil1cular a responsabilidade do 
hospital_ Isto, mesmo se o paciente já houvesse trntado dllas veles COrltra a vida {13'l) ou se o mêdi .. 
co fosse quom tratava o doente anteriormentc (138)_ 

Um outro exemplo ê o ato clllposo cometido por médiCO radiologista que não tenha encontrado 
nenhurn~ fratura da coluna vertehral, na radiourafia, mesmo que o acidentado tenha sofrido várias 
fralUwS de5te tIPO_ Niío há culpa grave (139) 

O atraso wn estabelecer o diagnóstJeo não se constitui culpil grave do medico, contanto quê' este 
atraso não possa se' analisado corno urna recusa da assistén<:ia médica_ O IMO, por exemplo, de um 
médICO, após t()r recebido um doente em seu serViço, colocá-lo em observação durante várias horas 
alltes de dm seu d,agllóstico não 0 q!Ji!iificado de culpa grave, se os exames forem fellOS durante este 
espaco de tempo. Na vmdade, aquilo que o lU .. COrldena parece ser o diagnóstico p'ematuro e dado 
Íls preSSi!S e nào o erro no diagnostico propriamente dito (141), O erro fiO diagnóstico é, às vezes, 
quaHicado de culpa grave pelo jui~, Dentre todos os casos, este últ,mo salienta que o dl(lgnóst'co não 
tOI preeedido De exame5 necessários, exigidos pela medicina. Antes de chegi!' a um diagnóstico, o 
médico deve realizar os exames necessários a uma boa análise do estado do paciente_ Se o mÉ'd,co (lS 

ef)ali10u conforme é demandado, o Brro n0 diagnóstico cometido rlão constituI uma culp~ qrave i142), 
Pelo contrário, a não realizacao destes exames f~, de> erro de diagnóstico uma culpa administri!tlva 
grave que vincula a responsabilidade do estabelecimento_ O jU<Z se apoia, portarJto, rli!S obrigações 
qlIÜ o CÓdigo de Deontologia Medica põe ao encargo dos praticantes_ O desconhecimer>to dE'stas 
obflg,!ç6es é que conduz ao erro, e conslitul·se numa culpa grave_ t portanto, difiGii di:rer se é o erro 
do diagnóstico ou o não respeito ao Código de Deon\(llogia que constitui a culpa sanclonada_ 

Considef(! se que, em seguida a um acidente de tfâns'to, um paciente seia 'l1ternildo no servico 
de emergÉ'ncia de um hospital. Tratado de ferimentos superficiais na Jace, pelo aterldente de plantiío, 
é m~nd~do para casa como el'ntHl~gado, "apesar das solicitações dos amigos acorndas jumo a ele" 
Hospitaliz~d{) novamente, no dia seguinte este pilciento morre subitamente de fratura no criinio. O 
Conselho de Estado ressalta a existéne'a de um0 culpa administrativa grave, porque o atondente de 
plantão, diante dos Sintomas que o paciente apresentava, não ad"tou os mêtodos científicos ma'5 
alJropri~d()S, corno Impõe o artigo 29 do Código de Deontologia, se os sintomas nao mostraVi!m sinais 
de um traumatismo cranl~no_ "i 143), 

Um ato eulpoSQ médico pode aillda ser eomE'tido na prescl icão do tratamento, que, realiwdo lo
(lO após () dla\1llóstico, deve normalmerlte condUZir à cura, 

A determinileilo do tratamento a ser aplicado COrlSlilui um alO medico, e somente o alO culposo 
cometido nesta ocaslao possibilita a aplica cão da responsabdidadtJ do hospitai. Não há CUIPil qrave 
qUi!rldo o tratamento módico escolhido cOrlesponde a uma terapia dáss,ci!, geralmente adaptadil à 
düenca em tratamento (144). Neste caso, a culpa grave consiste principalmente na mércia do aten
dente que se omite de agir ou dtJ prescrever um tratamento considerado pela ciência médica Gomo In
drspenS<\vel no caso tratado. A titulo dE' ilustracão, comete um ~to culposo o residente qUe, em pre 
S~!!lca de um~ senhora que j()nhi! ingerido significativa quantidade de um produto tóxico, nao proceda 
r~pidamente a uma opmacão adequada pari! expuisar este produto e rl50 ~ coloque sob vigdãncia mé 
dica 1145)_ 

E Igualmente constitutivo de uma culpa grave o lato de um médiCO rlão advertir o Se,! paciente 
sobre os fiSCOS na escolha de certo tratamento, quando estes riscos e,~cedem ao que encobre <toda a 
terapia 1146). 

A aplicação ou o t!mprego do tratamento médiCO Pt?de, igualmente, ser fOrl\(-) de culpas médicas 
graves, Convém I€lembrar que, neSta circunstância, a cul;:>il grBVt! só será então exig,da pelo JUIz se 
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estiV(mnos em presença de um ato médico e não de um ato de tratarnento. A distinçã~ toma se~ 
completo valor quando o dano resulta da aplicação do tratamento prescrito por um medIco. ESt(. 
comporta os atos médicosede tr<ltamento (14'7l. ,,' _ 

Constitui culpa grave o fato de um médico não seguir o tratamento prescrito pelo medico respon" 
sável pelo serviço, quando nenhuma urgência impunha esta modificação e qu~ndo est,e ~~~t?menlt() 
apresentava riscos mais graves que o tratamento anterior 11.4~): A. falha na vlg>lan~la rnooKa e 5err e: 
Ihantemente constitutiva de uma culpa grave quando esta vlgllancla era mdlspensavel, conSiderando 
se a natureza do maltratado (149) ou aquela do tratamento utillzado (150)." _ _ 

Os mesmos princípios são aplicados pelo iuiz quando o tratamento consiste numa Intervenção~c!" 
rúrgica Não haverá culpa grave quando, antes da operação, o cirurgião tomou todas es preca,u?oeS 
neces~rias e realizou os exames indispensáveis para este tipo de intervenç~o (151 l. Ao contr~flo, 13 
omissão de um ato previamente iulgado'indispensável pe!a medicina constituI culpa grave que Vincula 

a responsabilidade do servico hospitaliH (152), _ . 
Quanto à maneira como é realizada a intervenção cirúrgica, o juiz avalia que nao ha c~lpa grave, 

mesmo que ela não seje bem sucedida, urna vez que tenha sido realizada "dentro dos padroes da erte 

de operar" (153). ,. ' , f d . Ir" 
Entretanto constitui, na maioria dos casos, uma culp<l admmlstratlVa grave o ato e um cln 

gião esquecer dentro do corpo do paciente objeto;) diversos, ta~s como: ~ompressa~i, agrafos, a_gulhas 
cirürgicas" (154), Este tipo de esquedmento so sena esc:Jsavel no ~a~() de um~ l~tervenç~o qU~ 
~presentasse "dificuldades particulares" ou que fosse realizade em cucunstân(,las excepcIOnaIS 

054). -,' 'fJc{ca 
25 C _ COllseqiiências da n<1t(Jreza específica da culpa administrativa gr~ve n~ area m . ~ - ~ 

Apesar da sua diversidade, as culpas qualificadas pelo iuiz,. no quadro do serviço publl~o ~osPlt~l~i: 
de culpas administrativas graves ilp!eSentam uma caractenstlca comum e fundamental: 580 COI! e 
das pof um médico determinado ou sob sua supervisão. Não nos encontramos e,m presença de ur:'a 
culpa materialmente anônima, imputável ao serviço no seu conjunto: A a~ão leSiva culposa podaria, 
nos casos analisados, se! implJtada a um médico em particular e que e funCIOnáriO do quadro. 

Um exame mais apwfundado põe em evidênda um outro traço comum a tod.a ossas culp<ls gr~. 
vos, Consistem gara)menle em ações culposas técnicas do médico, que não respeitou as ,re~ras :r,~?I
cionais e elementares de sua profissão, Ele cometa.u um ~to culposo prof"ss,onal.ºrosse,l;o. omlssao 
de um ato ou de uma precaucão fundamental o mdlspensavel; desconheclrnento mescU58vel de uma 

obrigação inscrita no Código de Deontologia Médica. _, __ , 
A culpa Que o juiz administrativo qualificol! de culpa grave e que vmcula ~ responsabllidada do 

servico hospitalar é bem semelhante à culpa pessoal, constituída p_ela culpa prollssl~nal grave, Por ~~ 
ser, ao mesrno tempo, um~ ~ulp<l grave e personalizada, Qua~e nao se distingue da cul~ pessoa.1 a 
médico, cometida no exercI CIO de SIJas funcões. Pode"se mesmo conceber que, pOI sua ~aturez_a,. 
culpa administmtiva grave na atividade médiça nada mais é do que urna culpa pessmll e nao admlflls-

tretiva. d' ' ,- r 'to de 
Compnlendemos então o porquê da raridade das faltas pessoais, que o a vltllna o ( Ire! 

postular frente aos tribunais a responsabilidade do praticante !155). De fato, som~nte a culp<lmten
danai do médico ou o ato culposo cometido fora do exordcio das funções constitUiriam urna cull~a 
pessoal POI ~ua estrutura. A culpa administrativa grave absorveu, na matéria, a culpa pessoal dos me

dicos e cirurgiões. . . • 
Desta forma explica .. se a tentativa empreendida pela Suprema Corte em prOCtlfar salvaguardar a 

culpa ~ssoal do~ médi~os de hospital e a competência dos trib,unais em decidir ~ue seri~ c~lpa ~~s: 
soai toda infração do médico em seus deveres para com a medlclna_ A reaç~o das J,Un~dlçoes admlnls 
trativas e do "Tribunal des Conflicts", que pôs fim, em 1957 (156), a esta )unsprudern:la, marco,u o de .. 
saparedmento da culpa pessoal profissional dos médi~os q~e exerciam serviços püblicos hosp,talarü!l 
e a preminência em matéria de juízes da ordem admlnlstlatlva grave somente pode Quard.ar sua eSl?e 
cificidade sem invadir a noçijo de culp<J pessoal, sendo considerada com urna culpa anÔnima oCOlflda 
no funcionamento do serviço püblico. E também uma ctllpa qualificada. 

B. Uma culpa qualificada 

26. A culpa grave distingue-se essencialmente da culpa simples pelo seu ~rau de grav~dade. A 
culpa grave é uma cuiDa administrativa, que as circunstâncias de fato e de direito, nas quais ~obre
veio induzem a considerar inescusável. Ela deve, em todas as hipóteses, seja qual for o serviço no 
qua<'lro do qual foi pwduzida, vincular iJ lesponsabilidade da pessoa públicll .titular do servlç?, Esta 
gravidade resulta do procedimento em falta propriamente dita, e, porque conSiste num proced,mento 
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particularmente repreensível, a culpi'l administrativa grave não pode ser presumida, Ela deve ser pro
vada_ Este principio, entretanto, conhece e)(cecões, principalmente em matéria de responsabilidade 
doS serviçOS públicos hospitalares no que se refere a atos médicos prejudiCiais. !gual cOrlsideração é 
feita quanto a não se poder fundamentar, para qualificar de grave a culpa administrativa, na glavidado 
tias conseqüências lesivas que result"Nllm de sua existência. Admitir uma ligação iuddica entre a im
portância do prejuízo e a gravidade da culpa conduziria a um sistema próximo da presunção da culpa. 

Em certos casos, entretanto. presume~se que o juiz equipara o grau de gravidade do preluÍi:() com 
o grau de gravidade dI) culpa, As condicões da vinçulação da responsabilidade pública quanto aos 
serviços de combate ao incêndio podem ilustrar esta situação. 

2'7. Culpa grave e presunção de culpa, t exclusivamente em matéria de responsabilidade dos 
serviçOS públicos hospitalares que o juiz, nos dias de hoje, tem muitilS vezeslecorrido ao procedimen .. 
to da presunção da culpa, Ele a utiliza, em primeiro lugar, nas situações onde a culpa, que pode vincu
lar <> responsabilidade do servico, é urna culpa simples. Ele se expressa, pois, de maneira: "-. nestas 
circunstâncias, a infecção da qual a jovem Dejous foi vítima .. , revela um funcionamento defeituoso 
do serviço de natureza a vincular a responsabilidade da administração" 11571_ 

Nas sentenças, o emprego pelo i\Jil da técnica da presunção de culpa se manifesta pela aproxi
macão, dentro (le uma sô frase, do dois elementos: o prejuízo e a culpa, o primeiro revelando ~I segun
d~, Aos olhos do iuiz, em certas ocasiões, a natureza ou a gravidade do prejuízo sofrido manifesta a 
presenca de um ato culposo cometido, 

Empregada geralm(mte nas situações de exigência de uma culpa simples, é raro que a presunção 
seja utili,ada quando o juiz impõe a prova de urna culpa grave. Uma sentença pode, entretanto, ser 
com esta interpretação: C,E., 12 de novembro de 1969, Fergani (esta revista, 1970,4611. Ele retoma a 
fórmula corrente em matéria de pr'ilsunçãQ: " ... este acidente revela, dentro das circunstâncias do ca
so, uma culpa grave de natureza a vincular a responsabilidade da Administração", 

D campo de aplicaçao da presunção da culpa fiC,l muito restrito. Seu uso foi durante I1nos assun
lo "de responsabilidadE' do Estado no que se referia aos danos causados pelas vacinacões obrigató" 
rias'; (158) A lei de 1? de jult!o de 1954, que instituiu na matéria uma responsabilidade sem culpa do 
Estado, uma vel Que se reBlila a vacinação num "centre agrée"2, limitou a possibilidade da presun
ção, Ela foi utilizada, entretWitO, quando a vacinação obrigatória teve lugar fora de um "center 
agroo", num estabelecimento que faz P'1rte do s'ilrviço público de vacinacão obrigatória" f15SJ. 

A lei n? 75-401, de 26 de maio de 1975, que modifica o artigo 1.10,1 do Código de Saúde Pübli
ca, forne, hoje em dia, sem efeito a jurisprudência sobrB a presunção da culp;J em matéria de vacina .. 
cões obrigatórias, Este texto suprime a condicão imposta até aqui da obrigacão do Estado de rep;Jral, 
independentemente de culpa, e de acordo com a cOlldição de QU(1 a vacin<lção deveria ter sido feita 
num "centre agrée" De hoW em diante, todo o dano atribuido a uma vacinação obrigatória vincula a 
responsabilidade do Estado, sem culpa, seja qual for o local onde ela t(l!1ha sido Metuada (160J. 

(lT) segundo lugar. freqüentemente as sentencas citadas com aquelas que apelam para a presurl" 
cao de culpa não se referem claramente a esta noç1!o. São, portan10, as sentencas que cita Fournier 
em suas conGluSÕ{Js sobre o processo Rouzet (1611. Nos casos Que deram lugal a tais decisões, as 
culpas eram estabelecidas e não presumidas (162). Em outras decisões, a formulação utilizada pode 
levar-nos e pensar a p.-iorique o juiz estabeleceu a existência de culpa, Ouando (l juiz indica que "as 
condicões em Que o(!orreu a hospitali~ação revelam dentro de selv;co público hospitalar urna cu!
pa,_." ele não presume a culpa, mas Qualifica os procedimentos do serviço (163), Não é, pois, o pre' 
il!íw sofrido quo" evidencia a culpa, mas as condições da hospitalizacão que, mais que revelar, consti
tuem a culpa. 

Urna outra limitação redul o campo de aplicação da presunção. Conforme Fournier 11641, este 
procedimento sô seria utilizado QlJando os socorros prestados fossem responsáveis por uma nova In, 
fecção, distinta da ql;e motivou a procura do serviço hospitalar. Ocorre principalmente quando, so
corrido por urna fratura na perna esquerda, () paciente exige reparação da lesão que lhe foi cau58da á 
fratura da tíbia esquerda em conseqüência de um enxerto realizado pelo servico hospitalar (165). 

Podemos acrescentar Que o juiz recorreu. igualmente, á presunção de c~lpa, uma vez que existe 
urna desproporção 0videnhl entre a gravidade do prejuízo sofrido e o carâter insignificante e rápido da 
intervencão qua é a sua causa il66J. 

Ao finalizar o processo do Centro Hospitalar Sainte-Marthe d'Avignon (C.E .. 25 de janeiro de 
1974L a Senhora Questiaux propõe à iurisdição superior estender esta jurisprudência aos casos em 
que fosse difícil identificar o ato que realmente deu origerf' ao enfraquecimento do serviço. Em seu 
parecer, o Conselho de Estado recusou, com justa razão, proceder a tal procedimento {l671. 

Palece, 80 CQrltráriD, ter decidido abandonar, nos casos em que é exigida a prova de uma culpa 
grave. o procedimento da pmsunção de culpa, E o significado que se deve dar, considerando uma re" 
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Gente sentenca, segundo a qual, "a importância dos preiuizos sofridos não revela, em (,; própria, a 

existênç;a de uma culpa grave" (1681. , ' 
Este ar~lumento, em forma de principIo, parece corresponder a naHnCli! p~opfla da culpa adm,l

nist>illiva grave_ E uma culpa qualificada: ela consiste num funCIonamento defeituoso do ser~,co. pu" 
bhco, que os fatos parllcu!ares tornam Inadmissivels. Ora, se podemos presumir 9l1~ 8 ocorrenC03 de 
lJm dano rolevantc só fOi possível devido a um mau funCIOllilmento do se,y,ço, nao c coerente a ple
sunc50 de que esta culpa seja qrBve, Ein outros termos. se a e~ist(~ncia de dano presume a cUlpa 3d 
miniSlrativil, a gravidade do preiuiLO não pode pwsumlf a CUI!'iil adminislrativll grave_ , 

28. Culpa grave e gravidade do preiuizo, ' De ma:leira geral. (\culpa (\dr~if1lstr~tlv(\ grave e_ av~.
liads por si própria A gravidade ou, ao contrano, i! ausencla de gwv,dade do dano nao tem ,ncldenc a 
sobre o grau de grdvidade da falta. 

Ao li,lImos certos dutores, chegdmos a crer qlle e~iste, pei(l me~os,' uma excecao _ a este 
principIo Pi!ra vincular a responsabilidade d05 servicos de combate ao ,pcendlo, o IWI, alem da ~loVt 
de uma ~ulpa, exige haja comprovaeõo de que esta culpa é a origem do agf~vamento d~ dano, cu: 

a administrativa geMe desta categoria de servico público sena desde entao constllll!da de d_O'S ele 
~erl;os: um, enc~rando o falO lesivo, o caráter de falta deste proced,menlo. o outro, reslJlti;lnte do 

dano. o cnráter grave deste, '.' 
Esta atitlJde é adotada principi!lmonte por Auby 11691, "a culpi! Wave, e aquela qu:.auravolJ a~ 

conseqüéncias do sinistro 0m reiacão ao qlle elas teriam s,do SE) o servlco (Jubilco houves~e funciona, 
do ~orr"ta~ent0. Em outros termos, a culpa grave do sefvico público de combate ao ;nce~d,o PO~~~I 
dois ele~enlOs, d,\ um lado, eli! supõe llS sltuacões constilUt,vas de lImll cul~a smlPles: ma orga~ ': 
c50 mau funcionamento, etc., dos sefvicos públicos; por outrO lado, ;1 def,c,encla do se"v~ço revi,.~te 
Si) de um Cilráwi de gravidade em funcao das COrlsequenc'as qlle ocaSiona, a culpa sera conSlde'àda 

COnlU gr~Vi~" 11'701 , - d' d " nstâncias 
N;,sta ôofilliciio, o caráter de gravidade da cu~pa administratlViJ MO a ,vem .as", Clr~u , . 

nas qlli1lS foi cometida, res\llta da uravidade das consequenclas pre(uô,c.a's da clJlpa, ,~~ SI P:OPrlo( ~ 
at~ do serviço é constitutiVO de uma culpa Simples; porém, porq\le ela aUfilVOU o preju,zo, esta ~llj P 
simples lOma se uma culpa grave. t, pona'1lO, a gravidade do dano que, de a(:ordo com esta ana Ise, 

se,ia constitutiva da culpa administrativa gr~ve. , . ,~" S 'c\ll-
Esclarecemos qlJe nesta apresenWção nao recorremos a tecnlca da presunçao d" culpa. e a 

pa ex'sW, ela deve ser estabelecida: a, deve haver ou má organ,zacão, Oll mau hmclonamel,'to do ser .. 
vico. A gravidade do prejuiw nlio "evidencia" a c\llpa grave, ela o um ,elemento constitutivo desta. 

De 'fato, nota se que, 'lllS decisões qUi! reconhecem 1! rospOflsab,lldade dos SP.fVICOS de ~ombat,e 
ao mcêndio, o j\liz salienta com freq\lência que "os dano~ fesulla,~tes do s,mstro lor,am agri!,:ado: p~~ 
los atos culposos graves dos S0fVICOS de combate ao incendlo.. 1171 L Quando esta mençao nao 
quri! expre55iimenti! na sentença, encontra se si, impliOla, , , ' . ,_ 
. Qu,mdo o Conselho de Estado recusa aplicar a responsab>l,dade do ser.vICo, o motivo q\le ele ale 

a é o de que 05 atos culpos05 cometidos agravaram os danos :ofndos pelo fequer~nte .. E o caso no 
~ual, em virtude da violência e da rapidez do sil1lstro, a destrulç,)O tot~1 das ed,flcaçoes so pOd:fla ter 
~ido evitada pela intervencão imediata dos meios de combate ao Ineend,o supenores aqueles que a 
a\itoridnde municipal poderia providenciar" (172). . ' . 

Os atos c\llposos com0tidos pelo servico não conSll1uem, pOIS, as culpas de ?atureza a vmcular a 
responsabilidade deste, lima vez Que não puderam, fosse quallosse a Slla ,mponar1ç,a, agravar O pre-

j\lizo. I '. I d struic50 das Isto ocorre qualldo o atraso em alertar os serviços de comhate ao '090 e ta. q\le a e. ' . 
conSlrucÔeS possa ser evitada mesmo pela intervencão Imediala de todos os meros dlspOl1lvels 11 73)'i_ 

Esta interpretado da jUrlspr\ldência, que torna o agrwamento?o dano um ele~lent~ const't\l., 
vo ê criticável. l::Ia é em primeifQ luUar, contrária à natureZi! da r10Ç80 da culpa admlnlSlrat'va grave, 
qu~ deve ser av"liad~ ;soladamente e não em função das COr1seq(iér1cias leSivas que ela 1r~t. Ela ~re.
ce: ern seguida, ignorar um elemento fundamental da teona da respo~sablhdade: i! causalidade, m~ 
pessoa somente é responsável por um dano, ê assim obrigada a repara-lO, se for estllbelecldo qu" eXI 
te entre o lato desta pessoa e o dano um "lo de causahdade. . , " _ 

Ora üm rnaténa de combate ao incêndio, o tato prejudiCial e o q\le se encontra na origem do In 
cêndio. ConhecidO, Oll não, ° autor deSH) ato é responsávelu?icamentepelo dano ca':SD(~O: O serv,. 
co de cornbate ao íll~êndio "ao li responsiÍvel peli! supervenlenc,~ do SlnISl!O, pOIS nao In" deu Orl 
gemo Os danos resultantes deste inclindio não lhe podem ser Imputados. " 

Sopwnte podem pesar sobre os serviços de combate os danos re~l)ltafltes de. seus atos; OI) ~eja: 
urna rlOva ocorrência de incêndio por falta de vlgiiáncia, ou mesmo um ~Ia!>trarnen,o anorrna, do S>f1IS 
\10 (1'751 Os danos causados por estes atos, conseqüentemente, S00 imputáve.s ao serv'ço de com, 
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bale, porque distinuuem-se dos normalmente causados pelo incêndio, Neste sentido, o aglavamento 
doS prejuizos ê uma condição necessária à vinculação dos serviços de combate ao incêndio. Não por

,t Que seria um elemento constitutivo da culpa administrativa grave, mas porque manifesta a existência 
',{ de um prejuízo imputável à atividade deste 5elviço. 
t Esta interpretação da jurisprudência nos par~e a única correta. Baseia-se num elemento essen

,,) dai da responsabilidade, que é a existência de uma relacão de causalidade entre o dano e o fato di:! 
'5 pessoa a quem a rep;lracão é requerida. Além do mais. ela nos parece leforçada pelo modelo usado 
,i pelo iuiz numa sentença recente. Ao invés de evidenciar Que os danos resultantes do sinistro foram 

':{ agravadoS pelo atraso dos serviços de combate ao incêndio, em intellvir eficazlIlente, o iuit nota que 
"este atlaso constituíll a Cllusa fundamental do alastramento tomado por este sinistro". Ele deduz 

:'; Que a IBsPonsabilidade da Administração está vinculada. 
-> Esta análise diz respeito, enfim, á própria natureza da noção de culpa administrativa grave, cuja 
,:: Qualificacão não deP!'nde da importância dos danos que ela produz. 
'{ 29, CONCLUSAO .- De forma negativa, a exigência de uma culpa administrativa grave significa 
,~ que todo o alO culposo cometido pela Administração não vincula sua responsabilidade. Certos proce
ti dimentos com caráter de filha são escusados pelo juiz: certas vítimas das culpas administrativas não 

<,'X são indenizadas pelo prejuízo que elas sofrem. Nos casos em que uma indenizacão é a priori possive!, 
;~ 11 situadio da vítima e, todavia, insatisfatória. Ela deve estabelecer, por um lado, que o serviço publico 
'( não funcionou de maneira oorlTlal. naquilo qu,~ causou o dano e, por outro lado, que esta deficiência é 
.I; grave e inadmissível. 
:W O n!Querente deve provar a existência desta culpa grave. O juiz, aqui, não pode usar os prece
':~ dentes que facilitem a comprovação do ato culposo cometidO', comprovação que pese soble o de
',i mandante. A presunção de çulpa, que resulta numa inversão da carga da prova, não é admitida. E, 
à além do mais, inutil à vitima valorizar a ilnportânda do preiuíw soflido, ela nãO' ê suficiente para pro
'; var 11 gravidade do ato danoso culposo. 
-'s Esta situacãO' ocasionada à vítima por certos atos adminisllal'ivos de carútel culposo, é somente 
,:*, admissivel se um interesse superior, o interesse geral, o ordene. A justificativa tradicional e já apre" 
',t; sentada baseia-se na concepção de que celtas atividades públicas apresentam dificuldades espedfi
,'t cas no seu exerdeio, Para que não haja necessidade de paralisar, é necessário que todo o ato culposo 
,:i- eventualmente cometido não s€-~a suscetivel de vinculal a responsabilidade da Administração, 
;;; SendO'. pois, admissivel, esta justificação deve constituir o limite do campo de aplicação da no" 
1 ção de culpa grave. Só as atividades adlninisllativas çom alto grau de dificuldade podem se benefiçiar 
;!idesta atenuallte responsabilidade. Ora, o juiz administrativo sustenta que se prove uma culpa grave 
'{,~em beneficio de serviços, não de atividades. onde II idéia precedente II justifica com muita dificulda
,Ãde_ E o caso, em especial, das atividades danosas do serviço fiscal. A própria teoria da culpa adminis-
4t1ativa grave impõe o desaparecimento desta aplicação irnprópria da noção analisada, Nadá, na vel
:\dade, senão a concepcão prescrita ôe irresponsabilidade dos serviços de quase-supremacia, justifica 
''fi! posição do juiz, 
;t Uma segunda consideração deveria inspirar a jurisprudência na apreciação da situação das víti .. 
l;mas. A teoria da culpa administrativa grave não deve resultar na irresponsabilidade da Administracão, 
,~pois ela não seria mais que e reflexo de uma época passada. O iuiz nãO' deve ter uma concepção de .. 
:pmasiadamente restritiva de culP<l grave. É seguramente o ponto mais delicadO' da nocão. Diz respeito 
iiã sua própria definição e volta a determinar o critério da culpa grave. A partir de que grau de gravida" ' 
,~le P<lssa a culP<l simples a ser culp;l grave? Atualmente, já tentamos lelmir alguns elementos que 
'\iconsultamos na jurisprudência para darmos a resposta. Para a posteridade, espera"se que o juiz leve 
<'rem consideração não somente o interesse da Administração, afastado do interesse geral, Que àcarre
':1~l:a elevação do grau de gravidade da culpa, mas também da situação das vitimas, o Que evitaria que a 
.\Jlculpa grave se tornasse uma culpa manifesta e de particular gravidade. Devido ao desaparecimentO' 
0'desta ültima nas sentenças modernas, era pledso que somente em certos sei viços a mudança de de--
:rnominação não COI respondesse a uma troca de exigência. 
"+ 
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00 ""'" 1f"W " membro fratu,ado e !>O porso""ro, Mote melo durante 1>4 "as. O oiru,giilo .dot(lO uma tet"""",jça clilssico e não 
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t"h,ode 1974, Compagmed'Assu,a"" .. "La Concorde" IA,J,D_A., 1975,25'11_ 
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I.a loi n'est pa.~ la droit'(Gény)_ 

A QUESTAo 

um fato que a cada dia se repete mais freqüentemente. As sociedades limitadas 
(sem registro na Junta Comerciall e seus credores ficam sistematicamente 

, haverem seus créditos. Isso porque, integralizada a cota social, se decide que os bens 
i são inalcançáveis para penhora. Este boom já foi detectado no acórdão constante á p. 179 
39, da Jurisprudência Brasileira: 'Este tem sido, aliás, o procedimento adowdo por inúmeras 
com o propósito de fraudarem não apenas saus credores comuns, mas principalmente o fisco, 

regular dissolução (e conseqüente liquidação) de uma sociedade implica necessariamente a 
de certidões de quitação fiscal e isso é evitado porque afeta o rateio dos lucros entre os só· 

i I diante de tal conduta não é uniforme. Assim, é exemplo de de" 
penhora nos bens dos sócios a seguinte do Tribunal de Alçada do 

'EMBARGOS DE TERCEIRO. SOCIEDADE POA COTAS. RESPONSABILIDADE 
em sociedade por responsabilidade limitada não pode ter seus bens particulares .1 j!~~~:;~~;~~~~:~~;:m:ot'~id~~';:'~O;"~,~,,~~,:;,~m~presa, uma vez que o débito não teve origem e nem está I com excesso de mandato, com infração da lei, contrato ,. 

•1;1:;:~:~;::i~~~decisão no mesmo sentido na RTJ, 85/945. Outras decisões conhecidas: Jurispru
, 39/32, 137, 174 (2 vezes!. 249, 227, 292 e 312. No sentido de permitir a penhora, 

nosso Tribunal de Alçada a decisão contida na Julgados do T ARGS, 35/287: 'Dissolu-

11~~~::~~~'~"~.f'~O~',;iod~'~d~':~lii~m~"~'~d~'~.;iEfeito quanto aos sócios. Dissolução irregular de sociedade por il i Se o sócio se despediu sem dissolução devidamente formaliza-
do balanço, liquidação dos débitos, apuração dos haveres e arquivamento na 

I do instrumento necessário, a sociedade passa à condição de irregular e, como tal. os 
i- , pessoal e ilimitadamente obrigados com terceiros'. 

"refere-se o Recurso Extraordinário n? 96.607-2 (sem publicação conhecida a não ser no 

•Il~~'i::;~~~:;~;:,eferindo-se a crédito fiscal: 'A execução fiscal pode incidir contra o devedor ou con .. 
tributário'. Outras decisões conhecidas neste sentido: Jurisprudência Brasileira, 

,179. 

SOCIEDADE REGULAR 

Como se vê, as dedsões que inviabilizam a penhora sobre os bens dos sócios fundam-se na pri-

]1~~;~~l:~~~d~O;~'~rt~.~'~O~d~O~O~'~'~"~'~O~"~?: 3.708/19 que diz: 'Os sócios"gerentes ou que derem nomeá flr-pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade .. 
de mandato e/ou violação de lei ou contrato, a norma incidente já 

. Incide a continuação do dispositivo. logo, tratar-se-á a respon
mesmos efeitos e termos como se tratam as sociedades de fato ou irregula-

Com efeito, o principio da personalidade da pessoa jurídica €o fator tópico das sociedades comer
Há, contudo, detalhe importante a ser considerado, O art. 10 tem aplicabilidade no trato das so

. Inexistente infração á lei ou ao pacto societário, a sociedade é regular e incide es" 
do dispositivo legal. Convém, inobstante, atentar-se para a continuação do dispositivo; 

'1""'"I,"o~;;';O,;'"od;em para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo e)(cesS(l de 
'1 I atos praticados em violação do contrato ou da lei'. 
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